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Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ISAAC FERREIRA COSTA

ADVOGADO ISAAC FERREIRA COSTA

ADVOGADO ISAAC FERREIRA COSTA

ADVOGADO TÁCITO RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO ALVARO EDUARDO RIBEIRO COUTINHO UMMEN DE ALMEIDA

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO FABIO CIRNE COSTA

EXECUTADO FABRICIO CIRNE COSTA

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058200.1154613
4

18/04/2023
12:02

Designação de Leiloeiro Certidão

4058200.1154602
6

18/04/2023
11:50

Envio de Ofício pelo Malote digital - recibo Certidão

4058200.1117514
5

05/02/2023
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1117514
4

05/02/2023
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1117514
3

05/02/2023
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1113869
0

27/01/2023
11:59

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1112928
5

25/01/2023
16:30

Intimação Expediente

4058200.1112928
4

25/01/2023
16:30

Intimação Expediente

4058200.1112928
3

25/01/2023
16:30

Intimação Expediente

4058200.1112928
2

25/01/2023
16:30

Intimação Expediente

4058200.1112907
5

25/01/2023
16:29

Decisão Decisão

4058200.1100028
3

13/12/2022
18:16

petição PFN Cota

4058200.1098421
6

09/12/2022
05:57

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.1096793
3

05/12/2022
12:34

Intimação Expediente

4058200.1096783
7

05/12/2022
12:34

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058200.1093516
8

28/11/2022
17:03

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.1093516
9

28/11/2022
17:03

VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS -
REAVALIAÇÃO

Documento de Comprovação

4058200.1068844
0

04/10/2022
10:52

Intimação Expediente

4058200.1068842
4

04/10/2022
10:49

ANEXA TERMO DE NOMEAÇÃO Certidão



4058200.1068842
5

04/10/2022
10:49

Termo de Nomeação Documento de Comprovação

4058200.1058338
6

12/09/2022
16:24

Despacho Despacho

4058200.1058322
0

12/09/2022
14:28

Informação de avaliação mais recente Certidão

4058200.9738036 04/04/2022
12:08

Despacho Inspeção - 719 - INSPEÇÃO GERAL
ORDINÁRIA 2022 - 5ª VARA

Despacho Inspeção

4058200.9358433 11/01/2022
17:13

pfn - manifestação Cota

4058200.8777836 05/10/2021
20:24

Despacho Despacho

4058200.8345908 30/07/2021
16:41

PFN - requer leilão Cota

4058200.8115593 26/06/2021
06:06

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.8089043 21/06/2021
15:08

Intimação Expediente

4058200.8088624 21/06/2021
15:08

Decisão Decisão

4058200.8088453 21/06/2021
14:13

Certidãp informa exclusão do bem do Empório
Judicial

Certidão

4058200.5637724 18/05/2020
17:44

CERTIDÃO TRASLADO Certidão

4058200.5637725 18/05/2020
17:44

Cópia das decisões proferidas no Pje nº
0807890-23.2017.4.05.8200

Documento de Identificação

4058200.5249897 18/02/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.5249595 18/02/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.5249593 18/02/2020
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.5204840 11/02/2020
08:27

Ciência Cota

4058200.5192498 10/02/2020
10:48

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.5192077 10/02/2020
10:41

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.5191970 10/02/2020
10:40

Intimação Expediente

4058200.5167248 10/02/2020
10:40

Despacho Despacho

4058200.5167011 07/02/2020
09:29

Intimação de Sobrestamento por Convenção
das Partes

Intimação Atos Eletrônicos

4058200.5167010 07/02/2020
09:29

Sobrestamento por Convenção das Partes Atos Eletrônicos

4058200.3471452 20/03/2019
10:31

COTA Cota

4058200.3317187 09/02/2019
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.3274119 29/01/2019
16:28

Intimação Expediente

4058200.3274091 29/01/2019
16:28

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058200.3273946 29/01/2019
16:26

Certidão Empório Judicial Certidão

4058200.3227668 15/01/2019
16:11

OFI.1313-2018 REF. AO PROC. 0003567-
47.2013.4.05.8200

Informações da autoridade coatora

4058200.3227669 15/01/2019
16:11

OFÍCIO 1313-2018 PA JF REF. AO PROC.
0003567-47.2013.4.05.8200

Documento de Comprovação

4058200.3138993 07/12/2018
12:57

ConsultaBasededados.html Petição (outras)

4058200.3138994 07/12/2018
12:57

SIDA.pdf Documento de Comprovação

4058200.3080726 23/11/2018
15:08

Certidão - Auto de 2º Leilão Negativo Certidão

4058200.3080727 23/11/2018
15:08

AUTO DE 2º LEILÃO NEGATIVO Documento de Comprovação



4058200.3072999 22/11/2018
08:29

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.3073000 22/11/2018
08:29

PMJP 20181122 08254737 Documento de Comprovação

4058200.3072980 22/11/2018
08:26

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.3072981 22/11/2018
08:26

PMJP 20181122 08254737 Documento de Comprovação

4058200.3053065 16/11/2018
14:51

OFI. 712-2018 REF. AO PROC. 0003567-
47.2013.4.05.8200

Informações da autoridade coatora

4058200.3053066 16/11/2018
14:51

OFÍCIO 712-2018 MD EUNÁPIO TORRES REF.
AO PROC. 0003567-47.2013.4.05.8200

Documento de Comprovação

4058200.3029779 09/11/2018
13:45

Certidão - Auto de 1º Leilão Negativo Certidão

4058200.3029780 09/11/2018
13:45

AUTO DE 1º LEILÃO NEGATIVO Documento de Identificação

4058200.3017580 06/11/2018
18:03

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.3015327 06/11/2018
14:46

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058200.3005005 03/11/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.3005003 03/11/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.3005001 03/11/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.3004996 03/11/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.2975411 24/10/2018
14:50

Intimação Expediente

4058200.2975393 24/10/2018
14:48

Intimação Expediente

4058200.2972157 23/10/2018
17:30

Certidão- Envio- Ofício- Malote digital Certidão de expediente físico

4058200.2972158 23/10/2018
17:30

recibo - ofício Documento de Comprovação

4058200.2970376 23/10/2018
14:46

Ofício Expediente

4058200.2954120 23/10/2018
14:20

Intimação Expediente

4058200.2954084 18/10/2018
15:03

Intimação Expediente

4058200.2951097 18/10/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.2951095 18/10/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.2951094 18/10/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.2951093 18/10/2018
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.2932693 11/10/2018
17:23

Certidão - Edital de Leilão e Intimação Unificado
nº 002/2018

Certidão

4058200.2932694 11/10/2018
17:23

Edital de Leilão e Intimação Unificado nº
002.2018

Documento de Identificação

4058200.2925670 10/10/2018
14:07

Certidão - Designação de Datas Certidão

4058200.2915361 08/10/2018
14:24

Intimação Expediente

4058200.2915360 08/10/2018
14:24

Intimação Expediente

4058200.2915359 08/10/2018
14:24

Intimação Expediente

4058200.2915358 08/10/2018
14:24

Intimação Expediente

4058200.2910606 08/10/2018
14:24

Despacho Despacho

4058200.2878697 28/09/2018
12:31

PETIÇÃO LEILÃO JUDICIAL Petição (outras)



 

4058200.2878701 28/09/2018
12:31

Consulta Vidrautos Comercial Documento de Comprovação

4058200.2852260 22/09/2018
00:00

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058200.2800980 07/09/2018
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058200.2762088 28/08/2018
18:16

Intimação Expediente

4058200.2762085 28/08/2018
18:16

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058200.2643094 28/07/2018
08:58

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058200.2643095 28/07/2018
08:58

01 inicial Documento de Comprovação

4058200.2643096 28/07/2018
08:58

02 doc gerais parte 1 Documento de Comprovação

4058200.2643097 28/07/2018
08:58

02 doc gerais parte 2 Documento de Comprovação



 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

 

 que, de ordem da MM Juíza Federal, nos termos da decisão id  , designei paraCERTIFICO 11129075
atuar na alienação do bem penhorado o leiloeiro CRISTIANO DA ROSA SCHONTAG credenciado nesta
Vara através do processo SEI 0001093-97.2021.4.05.7400. Dou fé.

João Pessoa/PB, na data da validação no sistema.

( Assinado eletronicamente)

1/1

23041811592985500000011590242

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/04/2023 12:02:05
Identificador: 4058200.11546134
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

C E R T I D Ã O

 que encaminhei ao destinatário, por intermédio do Sistema Hermes (Malote Digital), oCERTIFICO
seguinte documento: ofício, conforme  comprovante anexado a seguir.

Dou fé.

 João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  ) assinado eletronicamente

1/1

23041811435736800000011590134

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 18/04/2023 11:50:29
Identificador: 4058200.11546026
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/02/2023 23:59, o(a) VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E
ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPP foi intimado(a) acerca de Decisão registrado em 25/01/2023 16:29
nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23012516300060600000011169186

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/02/2023 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 05/02/2023 00:00:38
Identificador: 4058200.11175145



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/02/2023 23:59, o(a) Sr(a) FABIO CIRNE COSTA foi intimado(a) acerca de
Decisão registrado em 25/01/2023 16:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23012516300089400000011169187

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/02/2023 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 05/02/2023 00:00:38
Identificador: 4058200.11175144



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/02/2023 23:59, o(a) Sr(a) FABRICIO CIRNE COSTA foi intimado(a) acerca de
Decisão registrado em 25/01/2023 16:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23012516300116800000011169188

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/02/2023 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 05/02/2023 00:00:38
Identificador: 4058200.11175143



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/01/2023 11:59, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 25/01/2023 16:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23012516300027400000011169185

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 27/01/2023 11:59 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 27/01/2023 11:59:01
Identificador: 4058200.11138690



 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. A parte exequente, através da petição de Id  , manifesta interesse que o bem(ns) penhorado(s)11000283
nos presentes autos (Id  ) seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO em hasta pública.10935169

2. É o que merecia ser exposto.

3. Primeiramente, é necessário esclarecer que este Juízo, com a anuência da Exequente, adotou como
forma preferencial de expropriação de bens a venda direta.   A proposta de alienação particular está
prevista no CPC, nos artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de
expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

4. O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo,
as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

5. Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública.

6. Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

7. Nesse sentido, passo a dispor acerca dos parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação
por iniciativa particular, em observância ao art. 880, §1º, do CPC:

1/3



a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) citados  , por meio de um dosno item 1
leiloeiros credenciados  perante a 5ª Vara, nos termos da  Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no
Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,  e em conformidade com o  art. 880, caput, do CPC.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de
satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos termos
do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a comissão do leiloeiro credenciado no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a ser
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE
ALIENAÇÃO referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio leiloeiro, e se estiver presente,
do executado, para fins de homologação pelo juízo.

g) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para
o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar
devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo
corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como: foros,
laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem
com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

k) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório,
fica autorizada a expedição de Mandado de Remoção por este juízo, desde que requerido pela parte
credora ou pelo leiloeiro credenciado. O referido expediente deve ser cumprido pelo leiloeiro credenciado
às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na
condição de depositário e administrador.

l) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas
pelo leiloeiro ao qual foi distribuída a venda.

m) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro credenciado;

8. Nos termos do art. 889 do CPC, INTIMEM-SE o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

9. Após, determino a indicação de um dos leiloeiros credenciados   perante a 5ª Vara, nos termos da 
Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,   e do art.
880, caput, do CPC, observando-se o rodízio de distribuição dos bens a serem alienados no âmbito da 5ª
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Vara Federal.  NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO CREDENCIADO, para esta alienação, do inteiro teor do
presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CADASTRO junto ao sistema PJe,
vinculado ao processo em epígrafe.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses).

11.Decorrido o prazo de alienação do bem, NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO  para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem
que tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

12. Por fim, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora. No caso de
imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário
competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob pena de indeferimento
de plano.

13. Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos
do art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

14. Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de
nova intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

15. Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma
do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

 

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

 

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletrônicamente)
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. A parte exequente, através da petição de Id  , manifesta interesse que o bem(ns) penhorado(s)11000283
nos presentes autos (Id  ) seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO em hasta pública.10935169

2. É o que merecia ser exposto.

3. Primeiramente, é necessário esclarecer que este Juízo, com a anuência da Exequente, adotou como
forma preferencial de expropriação de bens a venda direta.   A proposta de alienação particular está
prevista no CPC, nos artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de
expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

4. O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo,
as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

5. Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública.

6. Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

7. Nesse sentido, passo a dispor acerca dos parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação
por iniciativa particular, em observância ao art. 880, §1º, do CPC:
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a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) citados  , por meio de um dosno item 1
leiloeiros credenciados  perante a 5ª Vara, nos termos da  Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no
Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,  e em conformidade com o  art. 880, caput, do CPC.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de
satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos termos
do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a comissão do leiloeiro credenciado no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a ser
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE
ALIENAÇÃO referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio leiloeiro, e se estiver presente,
do executado, para fins de homologação pelo juízo.

g) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para
o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar
devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo
corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como: foros,
laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem
com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

k) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório,
fica autorizada a expedição de Mandado de Remoção por este juízo, desde que requerido pela parte
credora ou pelo leiloeiro credenciado. O referido expediente deve ser cumprido pelo leiloeiro credenciado
às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na
condição de depositário e administrador.

l) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas
pelo leiloeiro ao qual foi distribuída a venda.

m) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro credenciado;

8. Nos termos do art. 889 do CPC, INTIMEM-SE o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

9. Após, determino a indicação de um dos leiloeiros credenciados   perante a 5ª Vara, nos termos da 
Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,   e do art.
880, caput, do CPC, observando-se o rodízio de distribuição dos bens a serem alienados no âmbito da 5ª
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Vara Federal.  NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO CREDENCIADO, para esta alienação, do inteiro teor do
presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CADASTRO junto ao sistema PJe,
vinculado ao processo em epígrafe.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses).

11.Decorrido o prazo de alienação do bem, NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO  para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem
que tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

12. Por fim, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora. No caso de
imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário
competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob pena de indeferimento
de plano.

13. Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos
do art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

14. Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de
nova intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

15. Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma
do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

 

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

 

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletrônicamente)
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. A parte exequente, através da petição de Id  , manifesta interesse que o bem(ns) penhorado(s)11000283
nos presentes autos (Id  ) seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO em hasta pública.10935169

2. É o que merecia ser exposto.

3. Primeiramente, é necessário esclarecer que este Juízo, com a anuência da Exequente, adotou como
forma preferencial de expropriação de bens a venda direta.   A proposta de alienação particular está
prevista no CPC, nos artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de
expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

4. O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo,
as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

5. Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública.

6. Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

7. Nesse sentido, passo a dispor acerca dos parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação
por iniciativa particular, em observância ao art. 880, §1º, do CPC:
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a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) citados  , por meio de um dosno item 1
leiloeiros credenciados  perante a 5ª Vara, nos termos da  Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no
Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,  e em conformidade com o  art. 880, caput, do CPC.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de
satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos termos
do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a comissão do leiloeiro credenciado no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a ser
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE
ALIENAÇÃO referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio leiloeiro, e se estiver presente,
do executado, para fins de homologação pelo juízo.

g) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para
o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar
devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo
corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como: foros,
laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem
com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

k) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório,
fica autorizada a expedição de Mandado de Remoção por este juízo, desde que requerido pela parte
credora ou pelo leiloeiro credenciado. O referido expediente deve ser cumprido pelo leiloeiro credenciado
às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na
condição de depositário e administrador.

l) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas
pelo leiloeiro ao qual foi distribuída a venda.

m) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro credenciado;

8. Nos termos do art. 889 do CPC, INTIMEM-SE o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

9. Após, determino a indicação de um dos leiloeiros credenciados   perante a 5ª Vara, nos termos da 
Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,   e do art.
880, caput, do CPC, observando-se o rodízio de distribuição dos bens a serem alienados no âmbito da 5ª
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Vara Federal.  NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO CREDENCIADO, para esta alienação, do inteiro teor do
presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CADASTRO junto ao sistema PJe,
vinculado ao processo em epígrafe.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses).

11.Decorrido o prazo de alienação do bem, NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO  para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem
que tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

12. Por fim, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora. No caso de
imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário
competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob pena de indeferimento
de plano.

13. Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos
do art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

14. Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de
nova intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

15. Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma
do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

 

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

 

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletrônicamente)
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. A parte exequente, através da petição de Id  , manifesta interesse que o bem(ns) penhorado(s)11000283
nos presentes autos (Id  ) seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO em hasta pública.10935169

2. É o que merecia ser exposto.

3. Primeiramente, é necessário esclarecer que este Juízo, com a anuência da Exequente, adotou como
forma preferencial de expropriação de bens a venda direta.   A proposta de alienação particular está
prevista no CPC, nos artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de
expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

4. O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo,
as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

5. Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública.

6. Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

7. Nesse sentido, passo a dispor acerca dos parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação
por iniciativa particular, em observância ao art. 880, §1º, do CPC:
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a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) citados  , por meio de um dosno item 1
leiloeiros credenciados  perante a 5ª Vara, nos termos da  Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no
Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,  e em conformidade com o  art. 880, caput, do CPC.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de
satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos termos
do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a comissão do leiloeiro credenciado no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a ser
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE
ALIENAÇÃO referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio leiloeiro, e se estiver presente,
do executado, para fins de homologação pelo juízo.

g) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para
o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar
devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo
corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como: foros,
laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem
com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

k) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório,
fica autorizada a expedição de Mandado de Remoção por este juízo, desde que requerido pela parte
credora ou pelo leiloeiro credenciado. O referido expediente deve ser cumprido pelo leiloeiro credenciado
às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na
condição de depositário e administrador.

l) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas
pelo leiloeiro ao qual foi distribuída a venda.

m) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro credenciado;

8. Nos termos do art. 889 do CPC, INTIMEM-SE o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

9. Após, determino a indicação de um dos leiloeiros credenciados   perante a 5ª Vara, nos termos da 
Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,   e do art.
880, caput, do CPC, observando-se o rodízio de distribuição dos bens a serem alienados no âmbito da 5ª
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Vara Federal.  NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO CREDENCIADO, para esta alienação, do inteiro teor do
presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CADASTRO junto ao sistema PJe,
vinculado ao processo em epígrafe.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses).

11.Decorrido o prazo de alienação do bem, NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO  para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem
que tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

12. Por fim, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora. No caso de
imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário
competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob pena de indeferimento
de plano.

13. Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos
do art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

14. Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de
nova intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

15. Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma
do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

 

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

 

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletrônicamente)
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E C I S Ã O

1. A parte exequente, através da petição de Id  , manifesta interesse que o bem(ns) penhorado(s)11000283
nos presentes autos (Id  ) seja(m) objeto(s) de ALIENAÇÃO em hasta pública.10935169

2. É o que merecia ser exposto.

3. Primeiramente, é necessário esclarecer que este Juízo, com a anuência da Exequente, adotou como
forma preferencial de expropriação de bens a venda direta.   A proposta de alienação particular está
prevista no CPC, nos artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de
expropriação cabível tão logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

4. O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa
ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo,
as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

5. Não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública.

6. Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

7. Nesse sentido, passo a dispor acerca dos parâmetros a serem obedecidos no procedimento de alienação
por iniciativa particular, em observância ao art. 880, §1º, do CPC:
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a) Autorização para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) citados  , por meio de um dosno item 1
leiloeiros credenciados  perante a 5ª Vara, nos termos da  Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no
Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,  e em conformidade com o  art. 880, caput, do CPC.

b) Estipular o preço mínimo de venda em 50% da última avaliação registrada nos presentes autos, em
atenção ao art. 891, §1º, do CPC. Em caso de imóvel penhorado, pertencente ao executado, em
copropriedade com outros alheios à execução, e considerando o resultado útil da alienação para fins de
satisfação do crédito cobrado, o preço de venda corresponderá a no mínimo 75% da avaliação, nos termos
do art. 843, §2º, do CPC.

c) Fixar o prazo de 12 (meses) para venda do referido bem;

d) Definir a comissão do leiloeiro credenciado no percentual de 5% sobre valor de venda do bem, a ser
pago pelo adquirente, nos termos do art. 880, §1º, do Código de Processo Civil.

e) Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais
mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta;

f) O leiloeiro credenciado deve depositar em juízo o produto da alienação, devendo apresentar AUTO DE
ALIENAÇÃO referente ao bem, com assinaturas do adquirente, do próprio leiloeiro, e se estiver presente,
do executado, para fins de homologação pelo juízo.

g) Fica também autorizada a alienação do bem penhorado de forma parcelada, desde que respeitada a
regulamentação normativa instituída pela parte credora e com sua devida anuência.

h) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não serão transferidas para
o adquirente, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, que deverão estar
devidamente previstas por ocasião do(s) instrumento(s) de publicidade a ser(em) adotado(s) pelo
corretor/leiloeiro. O adquirente arcará com outras obrigações civis referentes à coisa, tais como: foros,
laudêmios, ITBI e despesas cartorárias;

i) No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes, nem
com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.

j) Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão transferidos ao adquirente.

k) Com vistas a resguardar a integridade do veículo ou bem móvel objeto do procedimento expropriatório,
fica autorizada a expedição de Mandado de Remoção por este juízo, desde que requerido pela parte
credora ou pelo leiloeiro credenciado. O referido expediente deve ser cumprido pelo leiloeiro credenciado
às suas expensas, com auxílio do Oficial de Justiça caso seja necessário, mantendo-os sob a sua guarda na
condição de depositário e administrador.

l) Todas as despesas relacionadas ao procedimento de alienação por iniciativa particular serão custeadas
pelo leiloeiro ao qual foi distribuída a venda.

m) É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do bem, devendo quaisquer dúvidas serem dirimidas junto ao leiloeiro credenciado;

8. Nos termos do art. 889 do CPC, INTIMEM-SE o(s) executado(s) e as demais pessoas elencadas no
referido dispositivo legal, bem como a parte exequente acerca do inteiro teor do presente ato judicial;

9. Após, determino a indicação de um dos leiloeiros credenciados   perante a 5ª Vara, nos termos da 
Portaria nº 4/2021, de 22/06/2021, expedida no Processo SEI nº 0001093-97.2021.4.05.7400,   e do art.
880, caput, do CPC, observando-se o rodízio de distribuição dos bens a serem alienados no âmbito da 5ª
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Vara Federal.  NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO CREDENCIADO, para esta alienação, do inteiro teor do
presente ato judicial, devendo a secretaria providenciar o seu CADASTRO junto ao sistema PJe,
vinculado ao processo em epígrafe.

10. Cumpridos os itens 8 e 9, SUSPENDA-SE o feito em SECRETARIA pelo prazo de 12 (meses).

11.Decorrido o prazo de alienação do bem, NOTIFIQUE-SE o LEILOEIRO  para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar em Juízo a publicidade que deu ao ato e justificar eventual motivo relacionado ao bem
que tenha inviabilizado a sua alienação e contribuído para a ausência de interessados.

12. Por fim, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito ou indicar novos bens de propriedade do executado passíveis de penhora. No caso de
imóveis, o requerimento deverá ser instruído com a certidão atualizada do cartório imobiliário
competente, quanto à matrícula/registro (menos de noventa dias de emissão), sob pena de indeferimento
de plano.

13. Nada sendo requerido, determino a SUSPENSÃO do curso da execução por 01 (um) ano, nos termos
do art. 40, caput, da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.

14. Decorrido o prazo de suspensão, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, independente de
nova intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.

15. Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição intercorrente, na forma
do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.

 

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

 

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletrônicamente)
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M M Juiz

 

 

 

 

 

 UNIÃO (FAZENDA NACIONAL ), por sua Procuradora signatária desta, nos autos do processo em
epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa, informar que não se opõe a reavaliação do bem
penhorado em  , devendo apenas haver correção do laudo deR$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
avaliação (id 4058200.10935169)  para não haver dúvidas, nem nulidades quanto ao valor.

Assim, a União requer a realização do leilão e caso negativo, apreciação e deferimento petição id
4058200.8917166.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

 

 

JEANINE LEITE VAZ DE BARROS

Procuradora da Fazenda Nacional
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/12/2022 05:57, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 05/12/2022 12:34 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22120512341157100000011006146

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/12/2022 05:57 - Seção Judiciária da Paraíba.
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para, querendo, impugnar o valor da avaliação, nopresente feito eletrônico à parte EXEQUENTE
prazo de 5(cinco) dias.

João Pessoa, data de validação no sistema.
 (assinado eletronicamente)
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para, querendo, impugnar o valor da avaliação, nopresente feito eletrônico à parte EXEQUENTE
prazo de 5(cinco) dias.

João Pessoa, data de validação no sistema.
 (assinado eletronicamente)

1/1

22120512120698500000011006050

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 05/12/2022 12:34:11
Identificador: 4058200.10967837
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0003567-47.2013.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD -EXECUTADO:

EPP
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

   Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Mandado de Reavaliação e Intimação - id.
4058200.10688440, expedido nos autos do processo em epígrafe, dirigi-me à   Rua Desembargador

 , e, aí estando, após vistoria, procedi à reavaliação determinada, conformeTrindade, 167, Varadouro
LAUDO DE REAVALIAÇÃO em anexo. Na data de hoje, dirigi-me à Rua Monteiro Lobato, 538,
Tambaú, e, aí estando, com observância das formalidades legais,   INTIMEI o depositário do bem e
representante legal da VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS PARA VEÍCULOS LTDA,

 FÁBIO CIRNE COSTA, CPF 011.715.624-89, do novo valor atribuído ao bem e  do prazo de 05
 , tendo(cinco) dias para se manifestar, querendo, acerca do novo valor atribuído ao bem penhorado

o referido depositário tomado ciência do inteiro teor do mandado e do laudo de avaliação, tendo aposto o
ciente e recebido a contrafé e uma via do laudo de reavaliação. Sem mais diligências, faço a devolução do
presente.  

João Pessoa, 21 de novembro de 2022.

Simone Ramos Silveira Rodrigues

  Oficial de Justiça Avaliador Federal

1/1

22112816405071900000010973090

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SIMONE RAMOS SILVEIRA RODRIGUES - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 28/11/2022 17:03:44
Identificador: 4058200.10935168
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Processo Judicial Eletrônico : https :i/pj e jfpb jus.brlpje/PaineVpainel usuario/popup/listprocCon.

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

PROCESSO N" : 0003 567 -47 .20 13.4.05. 8200 _ EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: FABRICIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSoRIoS PARA VEI LTD - EPP
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
ADVOGADO: Tácito Ribeiro Femandes
EXECUTADO: FABIO CIRNE COSTA ,.
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
ADVOGADO: Alvaro Eduardo Ribeiro Coutiúo Ummen De Almeida
5'VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO) .'tü4 ú@7r'"'1 4t 'J* ÍV di.rLY JL (

MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO qq{EI tueL
DEPOSITÁRIO DO(S) BEM(NS) PENHORADO(§): FABRICIO CIRNE COSTA
ENDEREÇO - DEPoSITÁRro ou BEM(NS) pENHoRADo(s): RUA MoNTETRo LoBATo, 538,
TAMBAÚ, NESTA CAPITAL

O(A) Doutor(a) JUIZ TITULAR, Juiz(a) Federal, na forma da lei etc.

MANDA a qualquer oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado
nos autos em epígrafe que, em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicados ou a outro local e,
sendo aí proceda à:

REAVALIAçÃo dols; bem(ns) penhorado(s) na execução acima indicada, descrito(s) no(s) documento(s)
anexo(s), e que s€ encontram em poder do depositiário acima identificado, nos termos ào r. despacho exaraào
nos autos do processo supramencionado, entregando, logo após a diligência, em Cartório, nà prazo legal,
juntamente com o presente mandado, laudo minucioso e circunstanciado, com fiel observância do disposto no
art. 681 do CPC. Realizada a reavaliação, INTIME a(s) parte(s) acima indicada(s) para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste(m)-se, querendo, acerca do novo valor atribuído ao bem penhorado.

ENDEREçO Do JUízo: Seção Judiciária da Paraíba - 5a vara Federal - Edifício DCT - Duo Corporate Towers -
Torre Sul - 20 Andar - Rod. Gov. Antonio Mariz,2051- Loteamento oceania lll - João pessoa/pB - CEp: 5g034-030
(próximo à Faculdade ASP_ER). Telefones. (83) 2108-4024 e (83) 99380-3243 (este rambém atende por wiiisniil.
EndereÇo eletrônico (e-m ai t): Svara@fpb.jus. br
A-tendimento ao PÚblico (Ple§en§lcle-rclna!9'p9b-EaEaelEual): de segunda a sexta-feira, exceto feriados, dasth às 16h.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do
art. 172, §2o, do CPC, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.

Eu, Servidor(a) da 5" Vara Federal da Seção Judiciária daParaíba, conferi e subscrevo eletronicamente o
presente mandado, por ordem do(a) MM(") Juiz(a) Federal.

João Pessoa, (data de validação no Sistema)

(as s inado e le tronic am ent e)

)

\o I 17 /r.\
Processo : 0003567 -47 .20 I 3.4.05.8200
Assinado eletronicamente por:
LUIS MAURICIO GOES DOS SANTOS -
Geral

lillil ilt ilt il ll tilt ffillililtilfi il]il lll|]t r I lll
22 t 00 4 t 0 49s 90 7900 000 0 1 07 23 69 6r

I de2 05/101202211:05
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Processo Judicial Eletrônico :

Data e hora da assinatura: 041101202210:52:27
Identificador: 4058200. 1 0688440

Para conferência da autenticidade do documento:
httpsjlpjCjfpb j!§.br/pj e,&roces sc/ConsultaDocumcnto
/listView.seam

https ://pj e jfpb jus.br/pje/PaineVpainel usuario/popup/listProcCon.
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Jt'l

PODER JUDICÁHO
JUST'ÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCA

Seção Judlclárla da Paraíba
5! Vara - pRtvATrvA D s ExEcUÇOEs FtscAts

João Pessoa-PB

TERMO DE NOM DE BENS PENHORA
Ns TRM.0005.000054 -6noL7

Aos
soa,
lega

do ano de 2017,
nesta Cidade de João pes Capita , o(a) executado(a), por um

&_
dos seus representantes is, ofereceu à Penhora o(s) bem(ns) a seguir descrito(s):

N

n ZONA NCIRTE., como garantía do débito cobrado nos autos do(axs) ExEcuÇÃo HSCAL
ne 0003567-47 .2013,4.05.8200 Classe 99, em que são partes EXEQUENTE: UNIAO
FAZENDA NACTONAL) e EXECUTADO: VIDRAUTO CO]ÚIERCIAL DE VIDROS E

ACESSÔRIOS PARA VEÍCULOS LTDA E outros. O

dias do mês de
I do Estado da Pa

penhora,
(s) referido(s)
ficando

(

recebido(s)

obrigando-se a não abri r mao depósito sem
o(a) executado(a) ciente de que, a partir desta
para opor embargos à execução. Do que, para con
lido e achado conforme, vai devidamente assina
GÓES DoS SANToS, Técnico Judicíário, o digitei. Eu,
DE AQUINO, Diretor da Secretaria da Sa Vara, o s vi,

bem(ns) foi(ram)
o(a) Sr(a)
CPF pe

residente e domicilíado (a) na

autorização
o fiel depositário,
do Juízo, ficando

o prazo 30 (trinta) dias
ente termo que,

LUíS MAURíCI0
HELIO LUIZ PESSOA

EANTE

;.Y
t.

\ lr(
/oEi-rffi-n

como

Cl pe

||r"a\

ÍuI d\

qb'
flF.

rt

E

'trI
1,ffi$
L*#ffi

1-900 - João Pessoa-pB - Fone (83) 21
221 0041 04921 9990000001 0723681

Processo: 0003564üBt0+46àftfâ0âl de Primeira lnstáncia - Seção Judiciária da Para Íba - R. JoãoAssinado eletronicmente por: Efisamaf - CEP; 58.03
LUIS MÁURICIO GOES DOS SANTOS - Seruidor Geral
Data e hora da assinatura:04/1012022 10:49:41
Identifi cador: 4058200. 10688425
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PODER JUDICúRIO
JUSTTÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNcTa
Seção Judiciária da Paraíba
5" VARA

UDO DE REÂYALIACÃO
Processo n" 0003567-47.2a13.4.05.8200 rD. 4058200.10688440

Em cumprimento ao Mandado - ID. 4058200.10688440, procedi à reavaliação do
bem indicado no presente mandado, conforme segue:

Ode

Após vistoria local, foi possível constatar que o imóvel é apenas um terreno (o
imóvel está precariamente muraclo e o interior inacessível), sem edificações
aparentes. Assim sendo e tendo em vista o reajuste geral de preços que houve no
setor imobiliário, o preço médio praticado na região, obtido após consultas a
corretores e sites de anúncios de compra e yenda de imóveis, as dimensões

AD

indicadas e a localizaçáo central em rua de fácil acesso,
RS 600,000 (seiscentos mil reais).

REAVALIO o trem em

TOTAL DA AVALIAÇÃO: Rg 600.000.000,00 (seiscenros mit reai§)

João Pessoa-PB, 17 de novembro de 2022.

OFI AVALIADOR

à"0 lr /t;_

o registro n'R-l-82.835 do Registro Imot iliário da Zona l\orte.
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22112817011338800000010973091

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SIMONE RAMOS SILVEIRA RODRIGUES - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 28/11/2022 17:03:44
Identificador: 4058200.10935169
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

DEPOSITÁRIO DO(S) BEM(NS) PENHORADO(S): FABRICIO CIRNE COSTA
 RUA MONTEIRO LOBATO, 538,ENDEREÇO - DEPOSITÁRIO OU BEM(NS) PENHORADO(S):

TAMBAÚ, NESTA CAPITAL

O(A) Doutor(a)  , Juiz(a) Federal, na forma da lei etc.JUIZ TITULAR

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado,
passado nos autos em epígrafe que, em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicados ou a outro
local e, sendo aí proceda à:

REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução acima indicada, descrito(s) no(s)
documento(s) anexo(s), e que se encontram em poder do depositário acima identificado, nos termos do r.
despacho exarado nos autos do processo supramencionado, entregando, logo após a diligência, em
Cartório, no prazo legal, juntamente com o presente mandado, laudo minucioso e circunstanciado, com
fiel observância do disposto no art. 681 do CPC. Realizada a reavaliação,  a(s) parte(s) acimaINTIME
indicada(s) para que,  , manifeste(m)-se, querendo, acerca do novo valorno prazo de 05 (cinco) dias
atribuído ao bem penhorado.

 Seção Judiciária da Paraíba - 5ª Vara Federal - Edifício DCT - Duo Corporate Towers -ENDEREÇO DO JUÍZO:
Torre Sul - 2º Andar - Rod. Gov. Antonio Mariz, 2051 - Loteamento Oceania III - João Pessoa/PB - CEP: 58034-030
(próximo à Faculdade ASPER). Telefones: (83) 2108-4024 e (83) 99380-3243 (este também atende por  ).WhatsApp

 :  5 v a r a @ j f p b . j u s . b rE n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  (   )e - m a i l
 : de segunda a sexta-feira,  , Atendimento ao Público (presencial e remoto, pelo Balcão Virtual) exceto feriados das 9h

 .às 16h

CUMPRA-SE , na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na
forma do art. 172, §2º, do CPC, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.

Eu, Servidor(a) da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária da Paraíba, conferi e subscrevo eletronicamente o
presente mandado, por ordem do(a) MM(ª) Juiz(a) Federal.

João Pessoa, (data de validação no Sistema)

(  )assinado eletronicamente
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22100410495907900000010723696

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
LUIS MAURICIO GOES DOS SANTOS - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 04/10/2022 10:52:27
Identificador: 4058200.10688440
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Peço vênia para, neste ato, anexar ao presente feito eletrônico o Termo de Nomeação de Bens que
instruirá o mandado a ser expedido para cumprimento da determinação judicial de penhora. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

22100410473880000000010723680

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
LUIS MAURICIO GOES DOS SANTOS - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 04/10/2022 10:49:41
Identificador: 4058200.10688424
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
LUIS MAURICIO GOES DOS SANTOS - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 04/10/2022 10:49:41
Identificador: 4058200.10688425
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

Decorrido extenso lapso desde a última avaliação dos bens penhorados neste processo, expeça-se
mandado para reavaliação dos referidos bens, intimando-se as partes para que se manifestem acerca do
novo valor, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

João Pessoa, (data de validação no sistema) 
(  )assinado eletronicamente
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22091214374466600000010617453

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 12/09/2022 16:24:44
Identificador: 4058200.10583386
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

C E R T I D Ã O

 que consultando as execuções fiscais que tramitam nesta vara, cuja parte executada é a CERTIFICO  
VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTD - EPP e o imóvel
penhorado é o prédio de nº 167 da Rua Desembargador Trindade, verifiquei que a avaliação mais recente,
do referido prédio, foi realizada em 08/02/2018,   pelo valor de R$ 500.000,00, nos autos da  execução

 . Dou fé.0009801-50.2010,

 João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  ) assinado eletronicamente
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22091214194385000000010617287

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 12/09/2022 14:28:13
Identificador: 4058200.10583220
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Seção Judiciária da Paraíba

INSPEÇÃO 2022

Visto em Inspeção Ordinária Anual (art. 93, IX, da Constituição Federal; arts. 13, III e IV da Lei nº
5.010/66; arts. 1º a 16 do Provimento nº 1, de 25 de março de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 5ª Região).

Ocorrência Data Prazo
5V_DEMORA NO ANDAMENTO DO PROCESSO 07/07/2022

1/1

22040412174562500000009764979

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 04/04/2022 12:08:40
Identificador: 4058200.9738036
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 Reitera-se pedido id. 4058200.8917166.

1/1

22011117125405000000009383806

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA - Gestor
Data e hora da assinatura: 11/01/2022 17:13:20
Identificador: 4058200.9358433
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

1)Verifico que a última valoração do imóvel foi efetuada em 24/08/2017,  conforme documento da página
118 do Id  , pelo montante de R$ 500.000,00 ( quinhentos  mil reais).4058200.2643096

2) Certifique a Secretaria acerca da existência de reavaliação recente, a partir do ano 2020, em outras
execuções que tramitam nesta Vara, trasladando-se cópias para esta execução, se for o caso.

3) Inexistindo laudo atualizado de  avaliação, expeça-se mandado para  reavaliar o imóvel,  intimando-se
as partes para, querendo,  manifestarem-se acerca do novo valor, no prazo de 5 (cinco) dias.

4) Oportunamente apreciarei o pedido de venda direta Id  .4058200.8345908

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 05/10/2021 20:24:27
Identificador: 4058200.8777836
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 

MM. Juiz,

            A União (Fazenda Nacional), por seu procurador infra-assinado, vem requerer a realização de
leilão através de leiloeiro público credenciado junto a esta justiça.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Napoleão Vitório Serafim de Carvalho

Procurador da Fazenda Nacional
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
NAPOLEÃO VITÓRIO SERAFIM DE CARVALHO - Procurador
Data e hora da assinatura: 30/07/2021 16:41:15
Identificador: 4058200.8345908
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 26/06/2021 06:06, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 21/06/2021 15:08 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21062115085526700000008111816

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 26/06/2021 06:06 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 26/06/2021 06:06:16
Identificador: 4058200.8115593



 

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

I  , informar se tem interesse na ntime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias
 do(s) bem(ns) penhorado(s) constante na página 117 do Id   ,ADJUDICAÇÃO 4058200.2643096

nos termos do art. 24, inciso I, da Lei 6.830/80 c/c art. 876, do CPC. Caso contrário, deve o
exequente manifestar expressamente seu intento que o mencionado bem constrito seja objeto de 

    nos termos do art. 880,ALIENAÇÃO POR  ,INTERMÉDIO DE LEILOEIRO PÚBLICO
caput, do CPC.
Nada sendo requerido, determino a  do curso da execução por 01 (um) ano, nos termossuspensão
do art. 40,  da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.caput,
Decorrido o prazo de suspensão,  -se os autos  na distribuição, independente dearquivem sem baixa
nova intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.
Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição
intercorrente, na forma do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
Em havendo interesse na alienação, constata-se a necessidade de reavaliação do imóvel uma vez
que a última valoração  foi efetuada em agosto de 2017, página 118 do  Id  , pelo4058200.2643096
montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Expeça-se mandado para   reavaliá-lo, 
intimando-se as partes para, querendo,   manifestarem-se acerca do novo valor, no prazo de 5
(cinco) dias.

 

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletronicamente)

1/1

21062115085526700000008111816

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 21/06/2021 15:08:55
Identificador: 4058200.8089043
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

I  , informar se tem interesse na ntime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias
 do(s) bem(ns) penhorado(s) constante na página 117 do Id   ,ADJUDICAÇÃO 4058200.2643096

nos termos do art. 24, inciso I, da Lei 6.830/80 c/c art. 876, do CPC. Caso contrário, deve o
exequente manifestar expressamente seu intento que o mencionado bem constrito seja objeto de 

    nos termos do art. 880,ALIENAÇÃO POR  ,INTERMÉDIO DE LEILOEIRO PÚBLICO
caput, do CPC.
Nada sendo requerido, determino a  do curso da execução por 01 (um) ano, nos termossuspensão
do art. 40,  da Lei nº. 6.830/80, a contar da intimação do presente despacho.caput,
Decorrido o prazo de suspensão,  -se os autos  na distribuição, independente dearquivem sem baixa
nova intimação, conforme o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830/80.
Transcorridos 05 (cinco) anos do arquivamento provisório, sem manifestação, intime-se o
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da consumação da prescrição
intercorrente, na forma do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
Em havendo interesse na alienação, constata-se a necessidade de reavaliação do imóvel uma vez
que a última valoração  foi efetuada em agosto de 2017, página 118 do  Id  , pelo4058200.2643096
montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Expeça-se mandado para   reavaliá-lo, 
intimando-se as partes para, querendo,   manifestarem-se acerca do novo valor, no prazo de 5
(cinco) dias.

 

João Pessoa/PB, data de validação no sistema.

JUIZ(A) FEDERAL

(assinado eletronicamente)
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 21/06/2021 15:08:54
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

C E R T I D Ã O

 

                      Certifico que até a presente data não houve qualquer proposta de compra do bem penhorado
nestes autos, disponível no site desta Justiça Federal para venda direta.

                    Certifico que, em virtude do decurso do prazo previsto no edital unificado, procedi à exclusão
do bem do Empório Judicial.

                     Dou fé.

 

                                                                  João Pessoa (PB), data de validação no sistema
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Peço vênia para, neste ato, anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): cópia das
decisões proferidas nº 0807890-23.2017.4.05.8200. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

                                                                      (  )assinado eletronicamente
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18/05/2020

Número: 0807890-23.2017.4.05.8200 
 

Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EMBARGADO FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO ISAAC FERREIRA COSTA

EMBARGANTE VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPP

ADVOGADO TÁCITO RIBEIRO FERNANDES

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058200.1891740 26/10/2017
16:37

Sentença Sentença

4050000.1224222
5

31/08/2018
13:03

Inteiro Teor Inteiro Teor do Acórdão

4050000.1437167
1

17/02/2019
09:26

Decisão Decisão

4050000.1874543
8

29/11/2019
15:09

08078902320174058200 em 11 11 2019 19 12
13

Documento de Comprovação

1/15



 
 0807890-23.2017.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEMBARGANTE:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:

 FAZENDA NACIONALEMBARGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

SENTENÇA

Trata-se de Embargos à Execução proposto por VIDRAUTO COMERCIAL DE VIDROS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
LTDA. Alegou a nulidade do título por ausência de notificação no processo administrativo.

É o relatório do essencial, passo a fundamentar e decidir.

O Embargante foi intimado da penhora, na pessoa de seu representante legal, em 14/08/2017 (fls. 124 da EF e 8 do ID 1820009),
mas só ingressou com os presentes embargos em 27/09/2017.

A Lei 6.830/80 (LEF) prevê, em seu art. 16, III, o prazo de 30 (trinta) dias para interposição dos Embargos, contado da intimação
da penhora.

Considerando que a penhora foi realizada (com a devida intimação do embargante) em 14.08.2017, mas os embargos só foram
propostos em 27.09.2017 (mais de 30 dias após a intimação), percebe-se que os presentes embargos são intempestivos.

Por tais razões, com base no art. 918, I do CPC,  , por serem intempestivos, os presentes embargos,rejeito liminarmente
extinguindo o feito sem resolução do mérito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da EF nº 0003567-47.2013.4.05.8200.

P.R.I.

João Pessoa, na data de validação do sistema.

 

  

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL
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Processo: 0807890-23.2017.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 26/10/2017 16:37:46
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PROCESSO Nº: 0807890-23.2017.4.05.8200 - APELAÇÃO

 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPAPELANTE:
 Tácito Ribeiro Fernandes e outroADVOGADO:

 FAZENDA NACIONALAPELADO:
 Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª TurmaRELATOR(A):

 Desembargador(a) Federal André Carvalho MonteiroMAGISTRADO CONVOCADO:
 Juiz(a) Federal Fernando Americo De FigueiredoJUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU):

Porto

 

 

RELATÓRIO

 

Cuida-se de apelação interposta por VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPP em
adversidade à sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução por considerá-los intempestivos.

Nas razões do apelo, alega a recorrente que a sentença deve ser reformada, pois "as disposições do artigo 219 do Novo Código de
Processo Civil, quanto ao cômputo em dias úteis dos prazo processuais, devem ser aplicadas aos prazos previstos na lei de
Execução Fiscal, principalmente para o cômputo do prazo para embargar a execução fiscal, previsto no art. 16 da LEF".

Contrarrazões apresentadas pela FAZENDA NACIONAL, pugnando pela manutenção da sentença.

É o relatório.

PROCESSO Nº: 0807890-23.2017.4.05.8200 - APELAÇÃO
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPAPELANTE:
 Tácito Ribeiro Fernandes e outroADVOGADO:

 FAZENDA NACIONALAPELADO:
 Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª TurmaRELATOR(A):

 Desembargador(a) Federal André Carvalho MonteiroMAGISTRADO CONVOCADO:
 Juiz(a) Federal Fernando Americo De FigueiredoJUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU):

Porto

 

 

VOTO

 

  O Sr. Des. Federal RUBENS CANUTO (RELATOR) :

 

Cinge-se a controvérsia acerca da verificação da tempestividade dos embargos à execução.

Da análise dos autos, verifica-se que o embargante foi intimado, em 14.08.2017, da penhora realizada no feito executivo (Id. nº
4058200.1820009, fl. 8).

1/33/15



Nos termos do art. 16, caput e inciso III, da Lei nº 6.830/1980, a partir dessa data, o executado tem o prazo de 30 dias para
apresentar embargos à execução fiscal. A contagem do prazo é realizada na forma do art. 219 do NCPC, ou seja, apenas nos dias
úteis.

Considerando que o início do prazo se deu em 14.08.2017 e que apenas no dia 7 de setembro a contagem foi suspensa porque se
trata de dia não útil, em que não houve expediente forense, teria o embargante até 26.09.2017 para opor os embargos, os quais
somente foram apresentados em 27.09.2017 (Id. 4058200.1820002), fora, portanto, do prazo legal.

Ressalte-se, por fim, que, conforme a Portaria nº 020/GDF, de 14.03.2016, a qual atualiza a relação de feriados na Seção Judiciária
da Paraíba, somente no dia 07 de setembro de 2017 (Independência do Brasil) não houve expediente forense. Ao contrário do que
alega o recorrente, o cômputo do prazo de 30 dias não foi suspenso no dia 08.09.2017.

São, portanto, intempestivos os embargos, pois propostos fora do prazo legal.

Apelação improvida.

É como voto

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DE 30 DIAS. LEI Nº 6.830/1980 (LEF). CONTAGEM
REALIZADA NA FORMA DO ART. 219 DO NCPC. DIAS ÚTEIS. EMBARGOS INTEMPESTIVOS.

1. Cuida-se de apelação interposta em adversidade à sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução por considerá-los
intempestivos.

2. Da análise dos autos, verifica-se que o embargante foi intimado, em 14.08.2017, da penhora realizada no feito executivo. Nos
termos do art. 16, caput e inciso III, da Lei nº 6.830/1980, a partir dessa data, o executado tem o prazo de 30 dias para apresentar
embargos à execução fiscal. A contagem do prazo é realizada na forma do art. 219 do NCPC, ou seja, apenas nos dias úteis.

3. Considerando que o início do prazo se deu em 14.08.2017 e que apenas no dia 7 de setembro a contagem foi suspensa porque se
trata de dia não útil, em que não houve expediente forense, teria o embargante até 26.09.2017 para opor os embargos, os quais
somente foram apresentados em 27.09.2017, fora, portanto, do prazo legal.

4. Conforme a Portaria nº 020/GDF, de 14.03.2016, que atualiza a relação de feriados na Seção Judiciária da Paraíba, somente no
dia 07 de setembro de 2017 (Independência do Brasil) não houve expediente forense. Ao contrário do que alega o recorrente, o
cômputo do prazo de 30 dias não foi suspenso no dia 08.09.2017.

5. Apelação improvida.

ARC

 

ACÓRDÃO

2/34/15



 

Vistos, etc.

 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do
Relatório, Voto e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 .  . Des Fed RUBENS CANUTO

       Relator
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Assinado eletronicamente por: 
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PROCESSO Nº: 0807890-23.2017.4.05.8200 - APELAÇÃO CÍVEL

 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPAPELANTE:
 Tácito Ribeiro Fernandes e outroADVOGADO:

 FAZENDA NACIONALAPELADO:
 Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - SREEORELATOR(A):

 Juiz(a) Federal Fernando Americo De FigueiredoJUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU):
Porto
 

DECISÃO

Recurso Especial interposto pelo particular, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, em face do acórdão proferido por Órgão fracionário desta eg. Corte.

Foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de fato
impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.

A questão suscitada no Apelo Extremo - não ocorrência de intempestividade, em razão da existência de
três dias não computados como úteis -, conduz ao necessário revolvimento de prova, inviável na quadra
estrita do Recurso Especial, a conta dos parâmetros fixados pelo Enunciado n.º 7 da Súmula do STJ.

Com essas considerações,  o Recurso Especial.INADMITO

Expedientes necessários.

Recife, data da validação.

Desembargador Federal CID MARCONI

Vice-Presidente do TRF da 5ª Região

lb
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 Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (201902285240)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número

08078902320174058200 do TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO foi protocolado sob o número

2019/0228524-0.

Brasília, 5  de  agosto  de  2019

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1557390 / PB (2019/0228524-0)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 19/08/2019 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO TRIBUTÁRIO -
Regimes Especiais de Tributação - SIMPLES e registrado ao Exmo. Sr. Ministro
PRESIDENTE DO STJ.

Encaminhamento 

Aos  19  de  agosto  de  2019 ,

vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Secretaria Judiciária

Recebido no Gabinete do Ministro PRESIDENTE DO STJ em 
_______/________/20_____.
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.557.390 - PB (2019/0228524-0)
  
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA 

VEI LTD 
ADVOGADOS : ISAAC FERREIRA COSTA  - PB015200 
   TÁCITO RIBEIRO FERNANDES  - PB015342 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E 

ACESSORIOS PARA VEI LTD, contra a decisão que não admitiu seu recurso especial, que 

visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, 

assim resumido:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DE 30 
DIAS. LEI Nº 6.830/1980 (LEF). CONTAGEM REALIZADA NA FORMA DO 
ART. 219 DO NCPC. DIAS ÚTEIS. EMBARGOS INTEMPESTIVOS.

1. Cuida-se de apelação interposta em adversidade à sentença que rejeitou 
liminarmente os embargos à execução por considerá-los intempestivos.

2. Da análise dos autos, verifica-se que o embargante foi intimado, em 
14.08.2017, da penhora realizada no feito executivo. Nos termos do art. 16, caput 
e inciso III, da Lei nº 6.830/1980, a partir dessa data, o executado tem o prazo de 
30 dias para apresentar embargos à execução fiscal. A contagem do prazo é 
realizada na forma do art. 219 do NCPC, ou seja, apenas nos dias úteis.

3. Considerando que o início do prazo se deu em 14.08.2017 e que apenas 
no dia 7 de setembro a contagem foi suspensa porque se trata de dia não útil, em 
que não houve expediente forense, teria o embargante até 26.09.2017 para opor os 
embargos, os quais somente foram apresentados em 27.09.2017, fora, portanto, do 
prazo legal.

4. Conforme a Portaria nº 020/GDF, de 14.03.2016, que atualiza a relação 
de feriados na Seção Judiciária da Paraíba, somente no dia 07 de setembro de 
2017 (Independência do Brasil) não houve expediente forense. Ao contrário do 
que alega o recorrente, o cômputo do prazo de 30 dias não foi suspenso no dia 
08.09.2017.

5. Apelação improvida.

É o relatório. Decido.

Em relação à interposição do recurso pela alínea a do permissivo constitucional, 

incide, na espécie, o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte recorrente deixou de 

indicar precisamente os dispositivos legais que teriam sido violados, ressaltando que a mera 
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citação de artigo de lei na peça recursal não supre a exigência constitucional.

Aplicável, por conseguinte, o enunciado da citada súmula: “É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido: "Impossível o conhecimento do recurso pela alínea 'a'. Isto porque 

não há na petição do recurso especial a clara indicação dos dispositivos legais que se entende  

por violados. A citação de passagem de artigos de lei não é suficiente para caracterizar e 

demonstrar a contrariedade a lei federal, já que impossível identificar se o foram citados 

meramente a título argumentativo ou invocados como núcleo do recurso especial interposto" 

(AgInt no REsp n. 1.615.830/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe de 11/6/2018).

Em relação à interposição do recurso pela alínea c do permissivo constitucional, 

também incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte recorrente deixou de 

indicar com precisão quais dispositivos legais seriam objeto de dissídio interpretativo, o que 

atrai, por conseguinte, o enunciado da citada súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que, 

“uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do recurso especial não foram indicados 

os dispositivos de lei federal acerca dos quais supostamente há dissídio jurisprudencial, a única 

solução possível será o não conhecimento do recurso por deficiência de fundamentação, nos 

termos da Súmula 284/STF” (AgRg no REsp n. 1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 17/3/2014). 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 20 de setembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/02/2020 23:59, o(a) VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E
ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPP foi intimado(a) acerca de Atos Eletrônicos registrado em
07/02/2020 09:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20020709292852200000005182851

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/02/2020 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 18/02/2020 00:00:34
Identificador: 4058200.5249897



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/02/2020 23:59, o(a) Sr(a) FABIO CIRNE COSTA foi intimado(a) acerca de
Atos Eletrônicos registrado em 07/02/2020 09:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20020709292852200000005182851

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/02/2020 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Data e hora da inclusão: 18/02/2020 00:00:12
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/02/2020 23:59, o(a) Sr(a) FABRICIO CIRNE COSTA foi intimado(a) acerca de
Atos Eletrônicos registrado em 07/02/2020 09:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20020709292852200000005182851

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/02/2020 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Data e hora da inclusão: 18/02/2020 00:00:12
Identificador: 4058200.5249593



 
 Ciente.

1/1

20021108272215200000005220691

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/02/2020 10:48, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 10/02/2020 10:40 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20021010402326400000005207818

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/02/2020 10:48 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Data e hora da inclusão: 10/02/2020 10:48:34
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/02/2020 10:41, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Atos
Eletrônicos registrado em 07/02/2020 09:29 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20020709292852200000005182851

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/02/2020 10:41 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Data e hora da inclusão: 10/02/2020 10:41:44
Identificador: 4058200.5192077



 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

 1) Indefiro, por ora, o pedido da Exequente, uma vez que o imóvel penhorado nesta execução encontra-se
disponível para venda direta no empório judicial até novembro de 2020.

2) Suspenda-se a execução enquanto o bem estiver no empório judicial.

3) Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 10/02/2020 10:40:23
Identificador: 4058200.5191970
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

D E S P A C H O

 1) Indefiro, por ora, o pedido da Exequente, uma vez que o imóvel penhorado nesta execução encontra-se
disponível para venda direta no empório judicial até novembro de 2020.

2) Suspenda-se a execução enquanto o bem estiver no empório judicial.

3) Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO AMERICO DE FIGUEIREDO PORTO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 10/02/2020 10:40:22
Identificador: 4058200.5167248
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

            Suspenda-se a execução fiscal, com fundamento no art. 313, II, do CPC.

            Decorrido o prazo convencionado entre as partes, voltem os autos conclusos.
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 07/02/2020 09:29:28
Identificador: 4058200.5167011



 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

            Suspenda-se a execução fiscal, com fundamento no art. 313, II, do CPC.

            Decorrido o prazo convencionado entre as partes, voltem os autos conclusos.
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 07/02/2020 09:29:28
Identificador: 4058200.5167010



 
MM JUIZ (A) FEDERAL:

 

A  ), nos termos do art. 12 da LC 73/93 c/c o art. 37, II da Lei FederalUNIÃO (FAZENDA NACIONAL
13.327/2016,  o pedido do ID.  reitera 4058200.3138993.  

 

N.T.P.D.

 

João Pessoa (PB), 20/03/2019.

 

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

Procurador da Fazenda Nacional
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 08/02/2019 23:59, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 29/01/2019 16:28 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19012916282526300000003287171

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/02/2019 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 09/02/2019 00:00:53
Identificador: 4058200.3317187



 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para que requeira o que entender de direito.presente feito eletrônico à parte EXEQUENTE

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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19012916282526300000003287171

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 29/01/2019 16:28:25
Identificador: 4058200.3274119
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para que requeira o que entender de direito.presente feito eletrônico à parte EXEQUENTE

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)
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19012916275150100000003287143

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 29/01/2019 16:28:25
Identificador: 4058200.3274091
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

C E R T I D Ã O

Certifico que, em atendimento à solicitação contida no OFC. Id  , expedido nos autos da4058200.3103804
Execução Fiscal nº  , foi procedida a abertura de conta judicial junto à0003567-47.2013.4.05.8200
CEF-PAB-JFPB, cujo extrato está registrado no Id  , 4058200.3227669 vinculada aos autos da presente

 , para fim de aquisição do(s) bem(ens) não arrematado(s) no leilão realizado, no site destaexecução fiscal
Justiça -  empório judicial,link

Certifico, ainda, que inclui o bem penhorado no Empório Judicial para venda direta. Dou fé.

 João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  ) assinado eletronicamente
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19012916180111100000003286998

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 29/01/2019 16:26:58
Identificador: 4058200.3273946
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 OFI.1313-2018 REF. AO PROC. 0003567-47.2013.4.05.8200
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19011516095172200000003240649

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
DIRCE HELENA CORDEIRO PRIMOLA - Servidor Núcleo Judiciário
Data e hora da assinatura: 15/01/2019 16:11:59
Identificador: 4058200.3227668
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19011516114518800000003240650

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
DIRCE HELENA CORDEIRO PRIMOLA - Servidor Núcleo Judiciário
Data e hora da assinatura: 15/01/2019 16:11:59
Identificador: 4058200.3227669
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l
Procuradoria da Fazenda Nacional da Paraíba

EXMO. SR. JUIZ DA(O) 05ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS

Execução Fiscal (SIDA) nº 0003567-47.2013.4.05.8200
Exequente: União (Fazenda Nacional)
Executado: FABRICIO CIRNE COSTA
Executado: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD
Executado: FABIO CIRNE COSTA

A  , representada pela  , nosUNIÃO (FAZENDA NACIONAL) ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
termos do art. 12 da LC 73/93 c/c o art. 37, I da Lei Federal 13.327/2016, por seu Procurador da Fazenda
Nacional que a esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao despacho  id

 , solicitar a utilização dos sistemas BACENJUD e outros aos quais o douto juízo tenha4058200.2969509
acesso a fim de se OBTER NOVO ENDEREÇO DOS EXECUTADOS, uma vez que na base de
dados da Receita Federal consta o mesmo endereço anteriormente informado (consulta).

 

Pede deferimento.

 

João Pessoa, 7 de dezembro de 2018.

 

Wellington de Serpa Monteiro
Procurador(a) da Fazenda Nacional

*00035674720134058200*
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18120711552881400000003151854

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 07/12/2018 12:57:07
Identificador: 4058200.3138993
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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SERPRO
07/11/2018MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas: 1

Parâmetro de Localização: 42413000543

 

1º Devedor: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 70121108/0001-18

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:                            10467 500783/2013-26

Nº Inscrição: 42 4 13 000543-96

Data Inscrição: 25/01/2013 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: PARAIBA Nº Único de Processo Judicial:00035674720134058200

Procuradoria Responsável: PARAIBA

Valor Inscrito: R$  81.588,30 (UFIR  76.673,46)

Valor Consolidado: R$ 180.035,42     

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: R$ 81.588,30 (UFIR 76.673,46)

Valor Consolidado: R$ 180.035,42

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

1/1

18120711552889900000003151855

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO - Gestor
Data e hora da assinatura: 07/12/2018 12:57:07
Identificador: 4058200.3138994
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Peço vênia para, neste ato, anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): auto de
segundo leilão negativo. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

18112315065777500000003093476

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/11/2018 15:08:19
Identificador: 4058200.3080726
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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18112315073609100000003093477

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 23/11/2018 15:08:19
Identificador: 4058200.3080727
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD -
EPP
ADVOGADO: Tácito Ribeiro Fernandes
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FABRICIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FABIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De Almeida
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
5ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

CERTIDÃO

Certifico que, no dia de hoje, em cumprimento ao presente mandado, INTIMEI a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, na pessoa de sua procuradora, que, após a leitura do mandado, exarou
ciente e recebeu contrafé.

Dou fé.

João Pessoa, 21 de novembro de 2018.

Adauto José Dias Palitot

                                          Oficial de Justiça Avaliador Federal
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18112208264657500000003085745

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ADAUTO JOSÉ DIAS PALITOT - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 22/11/2018 08:29:17
Identificador: 4058200.3072999
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Processo Judicial Eletrônico: https://pjejfpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/popup/listProcC.
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R E C E B I D O

2 1 HOV. 2018

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

MorjqueRodriguei Gonçtfes Mor!*

PROCESSO N°: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL PltTÍ^™^^PBSSm

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSÓRIOS PARA VEI
LTD - EPP
ADVOGADO: Tácito Ribeiro Fernandes
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FABRICIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FÁBIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Álvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De Almeida
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
5' VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)
1 ^

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A Doutora HELENA DELGADO FIALHO MOREIRA, Juíza Federal da 5a Vara -
Privativa das Execuções Fiscais da Seção Judiciária da Paraíba, na forma da lei etc.

MANDA a qualquer Oficiai de Justiça Avaliador deste Juízo a quem for este apresentado,
que, em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou a outro local e, sendo
aí proceda à:

INTIMAÇÃO PREFEITURA MUNIC/PAL DE JOÃO PESSOA, em um de seus
DE: Procuradores, com endereço na Rua Pedro Américo, 70, Centro, João

Pessoa/PB.

1-CIÊNCIA do leilão designado para o dia 08/11/2018, a partir das
09h, para arrematação. Não havendo licitante(s), fica designado o dia
22/11/2018, a partir das 09h, para venda, a quem maior lanço oferecer,

FINAI mADFS-nos autos ^a a<rao suPracitada- O lance mínimo, em qualquer uma das
"datas acima informadas, é de 50% do valor da avaliação, exceto para os
lotes oriundos de processos penais e nos casos previstos no art. 843 do
CPC (consultar edital no site: www.ifpb.jus.br, link Leilão Eficaz,
Edital Unificado n° 002/2018).

LOCAL DO LEILÃO: AUDITÓRIO DA JUSTIÇA FEDERAL EM JOÃO PESSOA
- PB, na Rua João Teixeira de Carvalho, 480, Brisamar, E NOS AUDITÓRIOS DAS
SUBSEÇOES JUDICIARIAS DA JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA DEFINIDOS
NO EDITAL DO LEILÃO A SER PUBLICADO NO DJE, nas modalidades
PRESENCIAL E TELEPRESENCIAL e REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES
(INTERNET), através de LEILOEIRO OFICIAL deste Juízo.

. . .
of2 I3/11/201» 17:01
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'roccsso Judicial Eletrônico: hltps://pje.jfpb.jus.br/pjc/Paincl/paincl usuario/popup/listProcC..

DESCRIÇÃO DO BEM:

Pí^^sLi

r^irQcrvc'!UUlQMJ^.a)

IIÀSSE
fáfó} -
IÇXEQtíENTE

SBXj&fcU TAPO

SJbF/CNpj
feosrrÁRio
j
IDEALIZAÇÃO DO BEM
J»
|ÈCtJRSO

llJSgptfPENHORA

||ARCELAMENTO

ÍSÉJLOEIRO

^AÍJOR DÉBITO

^TOALIZAÇÃO DEBITO

5a Vaia Federal - João Pessoa-PB

QG035ó:-47 2013.4.05.8200 (PIE)

99 - EXECUÇÃO FISCAL

42 4 13 000543-96

UNIÃO ^FAZENDA NACIONAL)
VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E

ACESSÓRIOS PARA VEICULO LTDA

70.121.1080001-18

FÁBIO CIRNE COSTA

Rua Desembargador Trindade, no Bairro do Varadouro, em
João Pessoa PB

NÃO HA

Outras penhoras

NÃO AUTORIZADO

ALEXANDRE FERREIRA NUNES

RS 174316,10

31 10 2017

IfifclCKS) PENHORADO(S):
P&dio n° I67: situado na Rua Desembargador Trindade, em João
IjMSOl; construído de tijolos e coberto com telhas, olhando para o
poente, edificado em terreno foreiro a João Santos Coelho, medindo
lO.lOoi de largura na frente e fundos, por 33,1 Om de comprimento
de ambos os lados: limitando-se pela frente com a Rua da situação,
pelo lado direito com o prédio nc 163; pelo lado esquerdo com o
prédio n° 185; e pelos fundos com os prédios n°s 262 e 270; que
fazem frente para a Av. Maciel Pinheiro. Registrado no Cartório
Eunápio Torres, sob o nc de matricula S2.S35 Este imóvel foi
5GV**>W»»r«v"'.*'-'

Adquirido pela Vídrauto em hasta pública realizada pela Justiça do
Trabalho

AVALIAÇÃO DO LOTE

RS 500,000,00

RS 500.000,00

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por:
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREÇA
- Servidor Ceral
Data e hora da assinatura: 18/10/2018
15:03:11
Identificador: 4058200.2954084

Para conferência da autenticidade do
documento:
https://pic.if'pb.jus.br/piC' /l>roccsso
/ConsultaDocumento/lislView.searn

18101814595107700000002966513

2o f2 13/11/2018 17:0-2/2

18112208285193300000003085746

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ADAUTO JOSÉ DIAS PALITOT - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 22/11/2018 08:29:17
Identificador: 4058200.3073000
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD -
EPP
ADVOGADO: Tácito Ribeiro Fernandes
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FABRICIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FABIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De Almeida
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
5ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

CERTIDÃO

Certifico que, no dia de hoje, em cumprimento ao presente mandado, INTIMEI a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, na pessoa de sua procuradora, que, após a leitura do mandado, exarou
ciente e recebeu contrafé.

Dou fé.

João Pessoa, 21 de novembro de 2018.

Adauto José Dias Palitot

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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18112208230771500000003085726

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ADAUTO JOSÉ DIAS PALITOT - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 22/11/2018 08:26:00
Identificador: 4058200.3072980
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Processo Judicial Eletrônico: https://pjejfpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/popup/listProcC.
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R E C E B I D O

2 1 HOV. 2018

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

MorjqueRodriguei Gonçtfes Mor!*

PROCESSO N°: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL PltTÍ^™^^PBSSm

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSÓRIOS PARA VEI
LTD - EPP
ADVOGADO: Tácito Ribeiro Fernandes
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FABRICIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
EXECUTADO: FÁBIO CIRNE COSTA
ADVOGADO: Álvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De Almeida
ADVOGADO: Isaac Ferreira Costa
5' VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)
1 ^

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A Doutora HELENA DELGADO FIALHO MOREIRA, Juíza Federal da 5a Vara -
Privativa das Execuções Fiscais da Seção Judiciária da Paraíba, na forma da lei etc.

MANDA a qualquer Oficiai de Justiça Avaliador deste Juízo a quem for este apresentado,
que, em seu cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou a outro local e, sendo
aí proceda à:

INTIMAÇÃO PREFEITURA MUNIC/PAL DE JOÃO PESSOA, em um de seus
DE: Procuradores, com endereço na Rua Pedro Américo, 70, Centro, João

Pessoa/PB.

1-CIÊNCIA do leilão designado para o dia 08/11/2018, a partir das
09h, para arrematação. Não havendo licitante(s), fica designado o dia
22/11/2018, a partir das 09h, para venda, a quem maior lanço oferecer,

FINAI mADFS-nos autos ^a a<rao suPracitada- O lance mínimo, em qualquer uma das
"datas acima informadas, é de 50% do valor da avaliação, exceto para os
lotes oriundos de processos penais e nos casos previstos no art. 843 do
CPC (consultar edital no site: www.ifpb.jus.br, link Leilão Eficaz,
Edital Unificado n° 002/2018).

LOCAL DO LEILÃO: AUDITÓRIO DA JUSTIÇA FEDERAL EM JOÃO PESSOA
- PB, na Rua João Teixeira de Carvalho, 480, Brisamar, E NOS AUDITÓRIOS DAS
SUBSEÇOES JUDICIARIAS DA JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA DEFINIDOS
NO EDITAL DO LEILÃO A SER PUBLICADO NO DJE, nas modalidades
PRESENCIAL E TELEPRESENCIAL e REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES
(INTERNET), através de LEILOEIRO OFICIAL deste Juízo.
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'roccsso Judicial Eletrônico: hltps://pje.jfpb.jus.br/pjc/Paincl/paincl usuario/popup/listProcC..
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^AÍJOR DÉBITO

^TOALIZAÇÃO DEBITO

5a Vaia Federal - João Pessoa-PB

QG035ó:-47 2013.4.05.8200 (PIE)

99 - EXECUÇÃO FISCAL

42 4 13 000543-96

UNIÃO ^FAZENDA NACIONAL)
VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E

ACESSÓRIOS PARA VEICULO LTDA

70.121.1080001-18

FÁBIO CIRNE COSTA

Rua Desembargador Trindade, no Bairro do Varadouro, em
João Pessoa PB

NÃO HA

Outras penhoras

NÃO AUTORIZADO

ALEXANDRE FERREIRA NUNES

RS 174316,10

31 10 2017

IfifclCKS) PENHORADO(S):
P&dio n° I67: situado na Rua Desembargador Trindade, em João
IjMSOl; construído de tijolos e coberto com telhas, olhando para o
poente, edificado em terreno foreiro a João Santos Coelho, medindo
lO.lOoi de largura na frente e fundos, por 33,1 Om de comprimento
de ambos os lados: limitando-se pela frente com a Rua da situação,
pelo lado direito com o prédio nc 163; pelo lado esquerdo com o
prédio n° 185; e pelos fundos com os prédios n°s 262 e 270; que
fazem frente para a Av. Maciel Pinheiro. Registrado no Cartório
Eunápio Torres, sob o nc de matricula S2.S35 Este imóvel foi
5GV**>W»»r«v"'.*'-'

Adquirido pela Vídrauto em hasta pública realizada pela Justiça do
Trabalho

AVALIAÇÃO DO LOTE

RS 500,000,00

RS 500.000,00

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por:
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREÇA
- Servidor Ceral
Data e hora da assinatura: 18/10/2018
15:03:11
Identificador: 4058200.2954084

Para conferência da autenticidade do
documento:
https://pic.if'pb.jus.br/piC' /l>roccsso
/ConsultaDocumento/lislView.searn

18101814595107700000002966513

2o f2 13/11/2018 17:0-2/2

18112208250841400000003085727

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
ADAUTO JOSÉ DIAS PALITOT - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 22/11/2018 08:26:00
Identificador: 4058200.3072981
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 OFI. 712-2018 REF. AO PROC. 0003567-47.2013.4.05.8200

1/1

18111614485089600000003065687

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
DIRCE HELENA CORDEIRO PRIMOLA - Servidor Núcleo Judiciário
Data e hora da assinatura: 16/11/2018 14:51:20
Identificador: 4058200.3053065
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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18111614510877300000003065688

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
DIRCE HELENA CORDEIRO PRIMOLA - Servidor Núcleo Judiciário
Data e hora da assinatura: 16/11/2018 14:51:20
Identificador: 4058200.3053066
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

Peço vênia para, neste ato, anexar ao presente feito eletrônico o(s) seguinte(s) documento(s): auto de
primeiro leilão negativo. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

 (  )assinado eletronicamente

1/1

18110913424676100000003042327

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2018 13:45:20
Identificador: 4058200.3029779
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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18110913441504600000003042328

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/11/2018 13:45:20
Identificador: 4058200.3029780
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0003567-47.2013.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD -EXECUTADO:

EPP
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

          CERTIFICO e dou fé que me dirigi nesta cidade ao endereço aqui descrito e ai  procedi com o
registro de fotográficos do imóvel relacionado da penhora em anexo.

 

 

João Pessoa, 06 de novembro de 2018

 

 

Francisco Nilton de Sousa

Oficial de Justiça Avaliador

 

 

1/1

18110618021083400000003030105

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
FRANCISCO NILTON DE SOUSA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 06/11/2018 18:03:18
Identificador: 4058200.3017580
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0003567-47.2013.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD -EXECUTADO:

EPP
 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao mandado retro, que deixei de proceder a INTIMAÇÃO de VIDRAUTOS
COMERCIAL DE VIDROS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA. - EPP. na pessoa de seus

 tendo em vista que me dirigi aoresponsáveis legais Fabrício Cirne Costa e Fábio Cirne Costa,
endereço indicado no mandado por 03 (três) vezes em dias e horários distintos, e fui informada pelos
porteiros do referido condomínio Sr. Gil e Sr. Gilson, que os mesmos não moram ali, que residem ali são
os pais do mesmo, não sabendo os porteiros informar os seus endereços atuais. Certifico, ainda, que tentei
nas três ocasiões falar com o pai ou mãe dos intimandos, inclusive deixando telefone de contato, sendo
sempre informada que os mesmos não estavam e em razão da proximidade da data do leilão, devolvo o
presente mandado e fico no aguardo de novas determinações deste Juízo Federal. O referido é verdade,
dou fé. 

 

            João Pessoa, 06 de novembro de 2018.

 

Renata Rodrigues Alves Nóbrega Farias

Analista Judiciário

(Executante de Mandados)
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18110614300575500000003027850

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
RENATA RODRIGUES ALVES NÓBREGA FARIAS - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 06/11/2018 14:46:43
Identificador: 4058200.3015327
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/11/2018 23:59, o(a) Sr(a) TÁCITO RIBEIRO FERNANDES foi intimado(a)
acerca de Despacho registrado em 08/10/2018 14:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18102414490003800000002987883

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/11/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 03/11/2018 00:00:01
Identificador: 4058200.3005005



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/11/2018 23:59, o(a) Sr(a) ALVARO EDUARDO RIBEIRO COUTINHO
UMMEN DE ALMEIDA foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 08/10/2018 14:24 nos autos
judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18102414490003800000002987883

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/11/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 03/11/2018 00:00:01
Identificador: 4058200.3005003



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/11/2018 23:59, o(a) Sr(a) ISAAC FERREIRA COSTA foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 08/10/2018 14:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18102414490003800000002987883

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/11/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 03/11/2018 00:00:01
Identificador: 4058200.3005001



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 02/11/2018 23:59, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 08/10/2018 14:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18102414471206800000002987865

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/11/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 03/11/2018 00:00:01
Identificador: 4058200.3004996



 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

TERMO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente e de ordem deste Juízo, fica a  ,  , na pessoa de um dos seusparte executada INTIMADA
procuradores, para 

 

1-  do leilão designado para o   , paraCIÊNCIA dia 08/11/2018, a partir das 09h
arrematação. Não havendo licitante(s), fica designado o dia 22/11/2018, a partir das

 para venda a quem maior lanço oferecer, nos autos da ação supracitada. O lance09h,
mínimo, em qualquer uma das datas acima informadas, é de 50% do valor da avaliação,
exceto para os lotes oriundos de processos penais e nos casos previstos no art. 843 do
CPC (consultar edital no site:  , link Leilão Eficaz, Edital Unificadowww.jfpb.jus.br
n° 002/2018).

João Pessoa, (data de validação no sistema)

1/1

18102414490003800000002987883

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/10/2018 14:50:07
Identificador: 4058200.2975411
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

TERMO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente e de ordem deste Juízo, fica a Fazenda Pública, na qualidade de  , parte exequente
 , na pessoa de um dos seus procuradores, para INTIMADA

 

1-  do leilão designado para o   , paraCIÊNCIA dia 08/11/2018, a partir das 09h
arrematação. Não havendo licitante(s), fica designado o dia 22/11/2018, a partir das

 para venda a quem maior lanço oferecer, nos autos da ação supracitada. O lance09h,
mínimo, em qualquer uma das datas acima informadas, é de 50% do valor da avaliação,
exceto para os lotes oriundos de processos penais e nos casos previstos no art. 843 do
CPC (consultar edital no site:  , link Leilão Eficaz, Edital Unificadowww.jfpb.jus.br
n° 002/2018).

João Pessoa, (data de validação no sistema)

1/1

18102414471206800000002987865

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/10/2018 14:48:26
Identificador: 4058200.2975393
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

C E R T I D Ã O

 , neste ato, que encaminhei, por intermédio do Sistema Hermes (Malote Digital), o ofícioCERTIFICO
ao Cartório Eunápio Torres expedido neste feito eletrônico. Dou fé.

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  ) assinado eletronicamente

1/1

18102317283660100000002984628
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Impresso em: 23/10/2018 às 18:27

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

40520184839047

Documento: oficio processo 0003567-47- 4058200.2970376.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )

Destinatário:
f) 07.211-6 - 6º Tabelionato de Notas e 2º de Registro de Imóveis da Comarca de João Pessoa (Zona
Norte) ( TJPB )

Data de Envio: 23/10/2018 18:25:47

Assunto:
OFÍCIO nº PJe 4058200.2970376. Solicita Expedição e Encaminhamento de Certidão Circunstanciada
de Bem Imóvel

Código de
rastreabilidade:

40520184839048

Documento: processo 0003567-47.2013- docs.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 5ª Vara ( ANA MARIA MEDEIROS OASHI )
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f) 07.211-6 - 6º Tabelionato de Notas e 2º de Registro de Imóveis da Comarca de João Pessoa (Zona
Norte) ( TJPB )

Data de Envio: 23/10/2018 18:25:47

Assunto:
OFÍCIO nº PJe 4058200.2970376. Solicita Expedição e Encaminhamento de Certidão Circunstanciada
de Bem Imóvel
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OFÍCIO nº PJe 4058200.2970376

João Pessoa, (data de validação no PJe)

A Sua Senhoria o(a)
Tabelião(ã) do Cartório EUNÁPIO TORRES

 Solicita Expedição e Encaminhamento de Certidão Circunstanciada de Bem ImóvelAssunto:
 0003567-47.2013.4.05.8200 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

                             Senhor(a) Tabelião(ã),

                        De ordem do Juízo Federal desta 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais da Seção Judiciária da Paraíba, solicito
os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de que faça expedir e remeter a este Juízo,  ,com a possível brevidade
CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA acerca do(s) registro(s) do(s) imóvel/imóveis penhorado(s) no(s) autos do processo 

 , conforme documento(s) ID registrado eletronicamente nesta 5ª Vara sob o número indicado em epígrafe (PJe) 4058200.264309,
 que, por cópia, segue(m) anexo(s) ao presente ofício.páginas 112, 120/121

                                                                                            
                                                       C o r d i a l m e n t e ,

(  )assinado eletronicamente
ÍTALO JORGE MARINHO DA NÓBREGA
Diretor de Secretaria Substituto da 5ª Vara
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO PARA REGISTRO FOTOGRÁFICO - LEILÃO

A Doutora  , Juíza Federal da 5ª Vara - Privativa dasHELENA DELGADO FIALHO MOREIRA
Execuções Fiscais da Seção Judiciária da Paraíba, na forma da lei etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem for este apresentado, que, em seu
cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou a outro local e, sendo aí proceda à:

FINALIDADES:

1 - PROCEDER aos registros fotográficos do bem relacionado no auto de
penhora descrito abaixo, conf. Portaria n.º PTA 0005.000003-5/2007 .

2 - ENVIAR O ARQUIVO DA FOTO, IDENTIFICADO COM O Nº DO
 , PARA O ENDEREÇO NA PASTA PÚBLICA: PROCESSO y: 5ª vara - execução

 Ou E-mail fiscal - documentos úteissetor de leilões - 5ª vara    : silvia@jfpb.jus.br
Ou E-mail: lailma@jfpb.jus.br

OBSERVAÇÃO:  ,   CONTACTAR OAPENAS SE NECESSÁRIO
PROPRIETÁRIO DO BEM NO SEGUINTE ENDEREÇO: Rua Major Ciraulo,
270, apto. 1.100, Manaíra, João Pessoa/PB.

LOCAL DO LEILÃO  na Rua:  AUDITÓRIO DA JUSTIÇA FEDERAL EM JOÃO PESSOA - PB,
João Teixeira de Carvalho, 480, Brisamar, E NOS AUDITORIOS DAS SUBSEÇÕES JUDICIARIAS
DA JUSTIÇA FEDERAL NA PARAIBA DEFINIDOS NO EDITAL DO LEILÃO A SER
PUBLICADO NO DJE, nas modalidades PRESENCIAL E TELEPRESENCIAL e REDE

 através de LEILOEIRO OFICIAL deste Juízo. (INTERNET),MUNDIAL DE COMPUTADORES

DESCRIÇÃO DO BEM:

1/2
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

A Doutora  , Juíza Federal da 5ª Vara - Privativa dasHELENA DELGADO FIALHO MOREIRA
Execuções Fiscais da Seção Judiciária da Paraíba, na forma da lei etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo a quem for este apresentado, que, em seu
cumprimento, dirija-se ao(s) endereço(s) indicado(s) ou a outro local e, sendo aí proceda à:

INTIMAÇÃO
DE:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em um de seus Procuradores, com
endereço na Rua Pedro Américo, 70, Centro, João Pessoa/PB.

FINALIDADES:

1  do leilão designado para o  , para-CIÊNCIA dia 08/11/2018, a partir das 09h
arrematação. Não havendo licitante(s), fica designado o dia 22/11/2018, a partir das

 para venda, a quem maior lanço oferecer, nos autos da ação supracitada. O lance09h,
mínimo, em qualquer uma das datas acima informadas, é de 50% do valor da avaliação,
exceto para os lotes oriundos de processos penais e nos casos previstos no art. 843 do
CPC (consultar edital no site:  , link Leilão Eficaz, Editalwww.jfpb.jus.br
Unificado n° 002/2018).

LOCAL DO LEILÃO  na Rua:  AUDITÓRIO DA JUSTIÇA FEDERAL EM JOÃO PESSOA - PB,
João Teixeira de Carvalho, 480, Brisamar, E NOS AUDITORIOS DAS SUBSEÇÕES JUDICIARIAS
DA JUSTIÇA FEDERAL NA PARAIBA DEFINIDOS NO EDITAL DO LEILÃO A SER
PUBLICADO NO DJE, nas modalidades PRESENCIAL E TELEPRESENCIAL e REDE

 através de LEILOEIRO OFICIAL deste Juízo. (INTERNET),MUNDIAL DE COMPUTADORES

DESCRIÇÃO DO BEM:

1/2
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18101814595107700000002966513

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2018 23:59, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 08/10/2018 14:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18100814243487800000002927697

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 18/10/2018 00:00:34
Identificador: 4058200.2951097



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2018 23:59, o(a) VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E
ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPP foi intimado(a) acerca de Despacho registrado em 08/10/2018
14:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18100814243455600000002927696

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 18/10/2018 00:00:34
Identificador: 4058200.2951095



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2018 23:59, o(a) Sr(a) FABIO CIRNE COSTA foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 08/10/2018 14:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18100814243424600000002927695

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 18/10/2018 00:00:34
Identificador: 4058200.2951094



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 17/10/2018 23:59, o(a) Sr(a) FABRICIO CIRNE COSTA foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 08/10/2018 14:24 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18100814243395500000002927694

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 18/10/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.

1/1

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 18/10/2018 00:00:33
Identificador: 4058200.2951093



 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

C E R T I D Ã O

 que o Edital de Leilão e Intimação Unificado nº 002/2018 CERTIFICO (EDL.0005.000002-3/2018,
EFL.0010.000002-5/2018, EDL.0011.000002-5/2018, ELL.0012.0000002-0/2018 e

 , foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico SJPB nº 192.0/2018, no dia 10EDT.0014.000002-6/2018)
de outubro de 2018, da página 26 até a página 146.  , ainda, que anexei cópia do mesmo aoCERTIFICO
presente feito eletrônico. Dou fé.

João Pessoa, data de validação no sistema

(assinado eletronicamente)

1/1

18101117222303300000002945101

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
EDSON DIONISIO DA SILVA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 11/10/2018 17:23:17
Identificador: 4058200.2932693
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1005-5463-4

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária da Paraíba

Diário da Justiça Eletrônico SJPB
Nº 192.0/2018 João Pessoa - PB    Disponibilização:  Quarta-feira, 10 Outubro 2018

10 a. VARA FEDERAL

Edital de Leilão

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO UNIFICADO Nº 
002/2018

(EDL.0005.000002-3/2018, EFL.0010.000002-

5/2018,  EDL.0011.000002-5/2018, 

ELL.0012.0000002-0/2018  e  EDT.0014.000002-

6/2018)

VARAS
5ª, 10ª, 11ª, 12ª e 14ª VARAS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA

JUÍZES 
FEDERAIS

HELENA  DELGADO  RAMOS  FIALHO  MOREIRA  e  FERNANDO 

AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO, Juízes Federais da 5ª 
Vara/PB,  EMANUELA  MENDONÇA  SANTOS  BRITO,  Juíza 
Federal da 10ª Vara/PB, RODRIGO MAIA DA FONTE, Juiz 

Federal da 11ª Vara/PB, TÉRCIUS GONDIM MAIA,  Juiz 
Federal da 12ª Vara e  CLÁUDIO GIRÃO BARRETO, Juiz 
Federal da 14ª Vara/PB.

DIRETORES DE 

SECRETARIA

HÉLIO  LUIZ  PESSOA  DE  AQUINO  (5ª  Vara), MARDONE 

RODRIGUES  REGO  SARMENTO (10ª  Vara), KÁTIA  ROSANA 
COUTO  SOARES  (11ª  Vara), ANTONIO  RODRIGUES  NETO 

(12ª Vara), ANGELA CARLOS ABRANTES DA SILVA (14ª 

Vara).

LEILOEIROS

ALEXANDRE FERREIRA NUNES

MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS
MIGUEL ALEXANDRINO MONTEIRO NETO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

1ª DATA DO 

LEILÃO 
JUDICIAL

08/11/2018, a partir das 09h

2ª DATA DO 

LEILÃO 
JUDICIAL

22/11/2018, a partir das 09h 

MODALIDADES 

DO LEILÃO
Presencial,  telepresencial  (videoconferência)  e 

virtual (on line)

LOCAIS DO 

LEILÃO
Auditório  da Seção  Judiciária  da Paraíba  - Fórum 
Juiz Federal  Ridalvo  Costa,  Rua João Teixeira  de 
Carvalho,  480,  Brisamar,  João  Pessoa/PB,  na 

modalidade TELEPRESENCIAL

Auditório da Subseção Judiciária da Paraíba - Fórum 
Juiz  Federal  Nereu  Santos,  Rua  Edgard  Villarim 

26/163

1/121



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1005-5463-4

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária da Paraíba

Diário da Justiça Eletrônico SJPB
Nº 192.0/2018 João Pessoa - PB    Disponibilização:  Quarta-feira, 10 Outubro 2018

Meira,  s/n,  Liberdade  -  Campina  Grande/PB,  na 

modalidade PRESENCIAL

Auditório da Subseção Judiciária da Paraíba, Parque 
das  Águas,  nº  75,  Centro  –  Monteiro/PB,  na 

modalidade TELEPRESENCIAL

Auditório  da  Subseção  Judiciária  da  Paraíba,  Rua 
Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo, Guarabira/PB, 

na modalidade TELEPRESENCIAL

Auditório da Subseção Judiciária da Paraíba - Rua 
Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília – Patos/PB, 
na modalidade TELEPRESENCIAL

HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA e FERNANDO AMÉRICO DE 
FIGUEIREDO  PORTO,  Juízes  Federais  da  5ª  Vara/PB,  EMANUELA 

MENDONÇA SANTOS BRITO,  Juíza Federal da 10ª Vara/PB, RODRIGO 
MAIA DA FONTE, Juiz Federal da 11ª Vara/PB, TÉRCIUS GONDIM MAIA, 
Juiz Federal da 12ª Vara e CLÁUDIO GIRÃO BARRETO, Juiz Federal 
da 14ª Vara/PB, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZEM SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele 

conhecimento tiverem que as Varas Federais mencionadas levarão à 
venda em arrematação pública, nas datas, locais e sob condições 
adiante  descritas,  os  bens  penhorados  nas  ações  a  seguir 

relacionadas:

DATAS DO LEILÃO:

1ª. Data: 08/11/2018  , a partir das 09h  ,   por preço não inferior a   

50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, observadas as 
previsões legais que regem a matéria (art. 891, parágrafo único, 
do  CPC/2015),  com  as  seguintes  exceções:  os  lotes  de  bens 
vinculados aos processos penais cujo lance mínimo, na primeira 
praça,  será  o valor  da avaliação  e,  não  se    concretizando  a   

venda, fica desde já estabelecido o limite de 80% (oitenta por 
cento),  da  avaliação,  para  lance  mínimo,  no  segundo  leilão 
(Art.144, parágrafo 2º, do CPP); os lotes de bens imóveis em que 
haja coproprietários  ou cônjuge alheio à execução, nos termos 
do art. 843 do CPC e seus parágrafos, cujo lance mínimo será 
igual ou superior a 75% do valor da avaliação; e em caso de 
parcelamento,   cuja  proposta  será  recebida  por   valor  não 
inferior ao da avaliação,  nos termos do art. 895 CPC e anexo II 
deste edital.

2ª. Data: 22/11/2018  , a partir das 09h  ,   por preço não inferior a   

50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, observadas as 
previsões legais que regem a matéria (art. 886, V, do CPC/2015), 
com  as  seguintes  exceções:  os  lotes  de  bens  vinculados  aos 
processos penais cujo lance mínimo, na primeira praça, será o 
valor da avaliação e, não se   concretizando a venda, fica desde   

já  estabelecido  o  limite  de  80%  (oitenta  por  cento),  da 

avaliação,  para  lance  mínimo,  no  segundo  leilão  (Art.144, 
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parágrafo 2º, do CPP); os lotes de bens imóveis  em que haja 
coproprietários  ou cônjuge alheio à execução, nos termos do 
art. 843 do CPC e seus parágrafos, cujo lance mínimo será igual 
ou  superior  a  75%  do  valor  da  avaliação;  e  em  caso  de 

parcelamento, cuja proposta será  recebida por valor  a partir 
de 50% da avaliação,  nos termos do art. 895 CPC e anexo II 
deste edital.

LOCAIS DO LEILÃO:

1 - Auditório da Seção Judiciária da Paraíba - Fórum Juiz 
Federal  Ridalvo  Costa,  Rua  João  Teixeira  de  Carvalho,  480, 
Brisamar,  João  Pessoa/PB,  na  modalidade  TELEPRESENCIAL 

(videoconferência)

2 -  Auditório da Subseção Judiciária da Paraíba - Fórum 
Juiz  Federal  Nereu  Santos,  Rua  Edgard  Villarim  Meira,  s/n, 

Liberdade – Campina Grande/PB, na modalidade PRESENCIAL. 

3 - Auditório da Subseção da Paraíba, Parque das Águas, nº 
75,  Centro  -  Monteiro/PB,  na  modalidade  TELEPRESENCIAL 

(videoconferência)

4  -  Auditório  da  Subseção  da  Paraíba,  Rua  Augusto  de 
Almeida,  258,  Bairro  Novo,  Guarabira/PB,  na  modalidade 

TELEPRESENCIAL (videoconferência)

5 -  Auditório  da Subseção  Judiciária  da Paraíba  - Rua 
Bosseut  Wanderley,  649,  Bairro  Brasília  –  Patos/PB,  na 

modalidade (TELEPRESENCIAL) (videoconferência).

OBSERVAÇÕES:

Os  bens  serão  apregoados  pelo  leiloeiro  oficial 

supramencionado  e/ou  eventualmente  por  Oficial  de  Justiça 
Avaliador,  em  um  dos  endereços  indicados,  com  transmissão, 
através  do  sistema  de  videoconferência,  para  os  outros 

auditórios, a fim de possibilitar a participação de licitantes 
presentes em todos os locais,  sem prejuízo  da realização do 
evento utilizando-se também da sistemática de hastas públicas 
virtuais, prevista na Resolução nº 92, de 18 de dezembro de 
2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal.

Os  Lotes  expostos  a  venda  ficarão  disponíveis  para  a 

arrematação  durante  todo  o  tempo  que  durar  o  leilão.  Dessa 
forma, caso não haja interessados na aquisição de determinado 
lote  em  primeira  chamada,  o  leiloeiro  poderá  apregoá-lo 
novamente enquanto não finalizado o certame.

Deverá  se  fazer  presente,  nos  auditórios,  Oficial  de 

Justiça  previamente  designado  pelo  magistrado  da  vara 

respectiva, para auxiliar, fiscalizar e acompanhar os trabalhos, 

bem como apregoar os bens quando necessário.
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Correrá,  por  conta  e  risco  do(a)  interessado(a)  em 

participar do leilão judicial, o acesso ao evento através da 
sistemática de hastas públicas virtuais, ou mesmo a sua presença 
física em local  diverso  da efetiva realização do evento.  Ou 
seja, se o possível  arrematante  estiver  em auditório  onde o 
leilão é transmitido via videoconferência, nada impede que venha 
a oferecer lanço através do mesmo sistema, para bens anunciados 
no local onde o leilão é efetivamente apregoado ou para bens 
oriundos de processos que tramitem em Vara envolvida no edital 

unificado, mesmo que nesta também o leilão seja transmitido via 
sistema videoconferência. Da mesma forma, também será permitido 
àquele interessado presente no auditório onde ocorre o leilão 
efetivo  oferecer  propostas  em  relação  a  bens  vinculados  a 
processos que tramitam em qualquer das outras Varas. Todavia, se 

eventuais problemas técnicos impedirem a transmissão do leilão 
judicial,  seja através do sistema virtual, seja por meio de 
videoconferência,  ainda  que  ocorra  no  início  ou  mesmo  no 

decorrer de sua execução, não poderá o interessado, presente em 
local  diverso  da  efetiva  realização  do  evento,  alegar 

desconhecimento  a  posteriori na  hipótese  de  se  sentir 

prejudicado, assumindo este, portanto, inteira responsabilidade 

por sua participação nas condições aqui elencadas.

Caso venham a ocorrer problemas técnicos que impeçam, em 
algum momento, a transmissão do leilão judicial em referência 
através  do  equipamento  de  videoconferência,  os  bens  serão 
apregoados  por  oficial  de  justiça  da  vara  respectiva,  em 

substituição a qualquer  um dos leiloeiros  públicos  oficiais, 
apoio este que se efetivará em face da impossibilidade de suas 
presenças físicas em tempo hábil, eis que presentes no auditório 
da Justiça Federal onde ocorre o pregão efetivo. Nesta hipótese, 
toda a equipe de apoio do(s) leiloeiro(s) público(s) oficial(is) 
deverá prestar a assistência necessária ao oficial de justiça 
que venha a ser designado pelo Juízo Federal em face de eventual 
ocorrência dos problemas técnicos propriamente ditos.

LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS:

ALEXANDRE  FERREIRA  NUNES  –  leiloeiro@gmail.com e 

www.organizacaodeleiloes.com.br.

Av. Bernardo Vieira de Melo, 1204, Hotel Golden Beach, sala 01, 

Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE CEP 54400-000. TELEFONES: 
(83) 98163-3507 e (81) 3468-4375 – 98895-1099

MARCO  TÚLIO  MONTENEGRO  CAVALCANTI  DIAS  – 

marcotulio@marcotulio.leiloes.com.br ou  Site: 

marcotulioleiloes.com.br.

Av. João Machado, nº 553, Sala 407, Empresarial Plaza Center, 
Centro, João Pessoa/PB, CEP 58.013-520. TELEFONES: (83) 98787-
8175 e 987408175.

MIGUEL ALEXANDRINO MONTEIRO NETO -  leiloesmonteiro@gmail.com  e 

www.leiloesmonteiro.com.br
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Rua Maria Margarida de Andrade, nº 189, Quadra 5C, Lote 24, 

Portal  do  Poço,  Cabedelo/PB,  CEP  58106-072.  TELEFONES:  (83) 
99685-6653 e 98721-8002.

ADVERTÊNCIAS:

1)  Ficam  intimados  pelo  presente  Edital  os  Sr(s). 

Executado(s)  e  cônjuge(s),  se  casado(s)  for(em);  o 

coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada 
fração ideal; o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, 
direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 
moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora 
recair sobre bem gravado com tais direitos reais; o proprietário 
do  terreno  submetido  ao  regime  de  direito  de  superfície, 
enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou 
concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre 
tais  direitos  reais;  o  credor  pignoratício,  hipotecário, 
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, 
quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não 
seja o credor, de qualquer modo, parte na execução; o promitente 
comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual 
haja  promessa  de  compra  e  venda  registrada;   o  promitente 

vendedor,  quando  a  penhora  recair  sobre  direito  aquisitivo 

derivado de promessa de compra e venda registrada; a União, o 
Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado (art. 
889 do CPC/2015). 

2) O arrematante  SOMENTE poderá  desistir da arrematação, 
sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito, se 
provar, nos 10 (dez) dias seguintes à arrematação, a existência 
de ônus real ou gravame não mencionado no edital do leilão; se, 
antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, 
o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º do 
art. 903 do CPC/2015; se, uma vez citado para responder a ação 
autônoma  para  invalidação  da  arrematação,  apresentar  a 

desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação 
(art. 903, §5º do CPC/2015).

3)  É de exclusiva  atribuição  dos  licitantes  verificar  o 
estado de conservação, situação de posse e especificações do(s) 
bem(ns)  oferecido  no  leilão,  haja  vista  a  possibilidade  de 
ocorrerem erros tipográficos quando da confecção dos editais e 
defeitos  de  ordem  topográficos  da  penhora.  Qualquer  dúvida 
deverá ser dirimida no ato do Leilão.

4)  Nas  execuções  fiscais,  em  caso  de  arrematação,  o 

exequente  que  não  tenha  se  manifestado  previamente  poderá 
adjudicar os bens arrematados com preferência, em igualdade de 
condições com a melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias 
(art. 24, Lei nº 6.830/80).

5) Antes da realização do leilão, o executado pode remir a 
execução,  pagando  ou consignando  a importância  atualizada  da 
dívida,  acrescida  de juros,  custas  e honorários  advocatícios 

30/163

5/121



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1005-5463-4

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária da Paraíba

Diário da Justiça Eletrônico SJPB
Nº 192.0/2018 João Pessoa - PB    Disponibilização:  Quarta-feira, 10 Outubro 2018

(art. 826 do CPC/2015). E, em se tratando daqueles indicados no 

art. 889, II a VIII do CPC/2015, de credor concorrente que haja 

penhorado o mesmo bem, de cônjuge, companheiro, descendente ou 
ascendente do executado, é possível a adjudicação do bem, por 
valor  não  inferior  ao  da  avaliação  (art.  876,  §  5º,  do 

CPC/2015).

6)  No caso de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo 
até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual 
ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC/2015).

7)  No  caso  de  arrematação  de  veículos,  o  arrematante 

deverá, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da entrega 
da carta de arrematação, efetuar junto ao órgão competente de 
trânsito a devida transferência do bem.

8)  Os  bens  móveis  arrematados  deverão  ser  retirados  do 
local em que se encontrem, impreterivelmente, nos 30 (trinta) 

dias subsequentes à entrega da Carta de Arrematação expedida 
pela competente Vara Federal. Findo este prazo, incidirá sobre 
os bens não retirados pelos arrematantes multa correspondente a 
1% (um por cento) ao dia sobre o valor da arrematação, como taxa 
de armazenamento, até implementar 100% (cem por cento) do valor 
arrematado,  ocasião  em  que  o  bem  localizado  no  depósito  do 
Leiloeiro será vendido para pagamento das despesas de guarda e 
armazenagem sem que caibam aos adquirentes dos mesmos quaisquer 

direitos a reclamações judiciais ou extrajudiciais.

9) Os pagamentos não efetuados no ato do Leilão ou no prazo 
estabelecido  implicarão  ao(s)  ARREMATANTE(S)  faltoso(s),  as 

penalidades  da  Lei,  que  prevê,  no  caso  de  inadimplência,  a 
denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo, além da 
perda da comissão do leiloeiro (Art. 39 do Decreto 21.981/32 e 
art. 23, § 2º da Lei da Execução Fiscal – LEF) e da caução em 
favor do exequente, voltando os bens a novo leilão, do qual não 
poderá participar o arrematante e o fiador remisso (art. 897, do 
CPC/2015).

10)  Fica  reservado  à  JUSTIÇA  FEDERAL  o  direito  de  não 
alienar,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  cujos  preços  forem 
considerados  inferiores  ao preço  de mercado,  independente  do 
valor  do  lance  inicial  do  arrematante,  bem  como  alterar  as 

condições  deste  Edital,  suas  especificações  e quantidade  dos 
bens passíveis de leilão, além de alterar quaisquer documentos 
pertinentes à presente licitação.

11)  Em  nenhuma  hipótese,  salvo  nos  casos  de  nulidades 
previstas em lei,  ou no caso do item 2 deste Edital, serão 
aceitas  desistências  dos  arrematantes  ou  alegações  de 

desconhecimento das cláusulas deste Edital para se eximirem das 
obrigações geradas; casos contrários poderão incidir nos artigos 
335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, onde está prevista 
punição com pena de detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa, aquele que: "Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar 
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concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela 
administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 
paraestatal;  afastar  ou  procurar  afastar  concorrente  ou 

licitante,  por  meio  de  violência,  grave  ameaça,  fraude  ou 
oferecimento de vantagem" e que "Art. 358 - Impedir, perturbar 

ou fraudar  arrematação  judicial;  afastar  ou procurar  afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem".

12)  O  prazo  para  a  apresentação  de  quaisquer  medidas 

processuais contra os atos de expropriação começará a contar da 
Hasta Pública, independentemente de intimação.

13)  Ficam  os  interessados,  em  qualquer  modalidade  de 

participação na alienação judicial, a saber, os exequentes, os 
executados,  e  quaisquer  outras  pessoas,  cientes  de  que  a 

suscitação infundada de vício de arrematação com o objetivo de 
ensejar a desistência do arrematante, acarretará a condenação do 
suscitante, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, 
ao pagamento de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça 
(art. 903, § 6º, do CPC/2015).

DOS BENS:

1) São os que constam deste edital publicado no órgão 
oficial, disponível nas Secretarias das 5ª, 10ª, 11ª, 12ª  e 
14ª  Varas  Federais  (Rua  João  Teixeira  de  Carvalho,  480  – 
Brisamar,  João  Pessoa/PB;  Rua  Edgard  Villarim  Meira,  s/nº, 

Liberdade,  Campina  Grande/PB; Rua  Augusto  de  Almeida,  258, 

Bairro Novo Guarabira, Guarabira/PB e Rua Bosseut Wanderley, 

649, Bairro Brasília - Patos/PB, respectivamente), com horário 
de atendimento de segunda à sexta-feira, das 09h às 18h.

2)  Encontram-se  nos  locais  indicados  nas  descrições  dos 
bens, constantes deste Edital, e serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontrarem, não cabendo à Justiça Federal 
ou ao Leiloeiro  Oficial  quaisquer  responsabilidades  quanto  a 

consertos  e  reparos,  ou  mesmo  providências  referentes  à 
retirada, embalagens, impostos, encargos sociais e transportes 

daqueles que vierem a ser arrematados. 

3) Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do 
leilão, independentemente de prévia comunicação.

DA VISITAÇÃO AOS BENS:

1) Antes dos dias marcados para o leilão, os interessados 
terão o direito de visitação dos bens nos locais em que se 
encontrarem.

2) A visitação livre será de segunda a sexta feira.
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3) A visitação com acompanhamento por oficial de justiça é 
possível  no  caso  de  bem  imóvel,  mas  depende  de  prévia 
solicitação na Secretaria das Varas e será atendida na medida 
das possibilidades da Justiça Federal.

DAS DÍVIDAS DOS BENS:

1)   No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU e   

Taxas Municipais não serão transferidas para o adquirente, que 
arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, se 
previstas no edital, na descrição do bem imóvel do anexo II, 
caso contrário, sub rogam-se ao valor da arrematação, e também, 
arcará  com outras obrigações civis referentes à coisa, tais 
como: foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias.

2) No caso de automóveis, o arrematante não arcará com os 
débitos  de  IPVA  eventualmente  existentes,  nem  com  as  multas 
pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário 
anterior.

3) Quanto  aos demais  bens, as dívidas  e ônus  não serão 
transferidos ao arrematante.

4) Dúvidas sobre os débitos ou ônus existentes quanto a 
determinado bem podem ser esclarecidas nas Secretarias das Varas 

ou com os leiloeiros públicos oficiais.

DAS PRIMEIRA E SEGUNDA DATAS DO LEILÃO:

1) O leilão será realizado em até duas datas.

2) Na primeira e na segunda datas serão aceitos lances não 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, 
observadas as previsões legais que regem a matéria (art. 891 e 
903, § 1º, do CPC/2015), com as seguintes exceções: os lotes de 
bens  vinculados  aos  processos  penais  cujo  lance  mínimo,  na 
primeira  praça,  será  o  valor  da  avaliação  e,  não  se 

concretizando a venda, fica desde já estabelecido o limite de 
80% (oitenta por cento), da avaliação, para lance mínimo, no 
segundo leilão (Art.144, parágrafo 2º, do CPP); os lotes de bens 
imóveis   em  que  haja  co-proprietários   ou  cônjuge  alheio  à 
execução, nos termos do art. 843 do CPC e seus parágrafos, cujo 
lance mínimo será igual ou superior a 75% do valor da avaliação; 
e em caso de parcelamento,  cuja proposta será recebida por 
valor não inferior ao da avaliação na 1ª  Praça e por valor não 
inferior a 50% da avaliação na 2ª Praça,  nos termos do art. 895 
CPC e anexo II deste edital.

QUEM PODE ARREMATAR:

1) Todas as pessoas físicas capazes e as pessoas jurídicas 
regularmente constituídas podem participar do leilão.
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2) A identificação das pessoas físicas será feita através 
de documento de Identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda.

3)  As pessoas  jurídicas  serão  representadas  por  quem  os 
Estatutos indicarem, devendo portar comprovante de CNPJ e cópia 
do referido Ato Estatutário atualizado.

4) Todos poderão fazer-se representar por procurador com 
poderes específicos com a devida identificação do outorgante.

NÃO PODERÃO ARREMATAR:

Os incapazes, os tutores, os curadores, os testamenteiros, 

os administradores ou os liquidantes, quanto aos bens confiados 

à sua guarda e à sua responsabilidade; os mandatários, quanto 
aos  bens  de  cuja  administração  ou  alienação  estejam 

encarregados;  o  juiz,  o  membro  do  Ministério  Público  e  da 
Defensoria Pública, o escrivão, o chefe de secretaria e demais 
servidores  e  auxiliares  da  justiça,  em  relação  aos  bens  e 
direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a 
que se estender  a sua autoridade; os servidores  públicos  em 
geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que 
servirem  ou  que  estejam  sob  sua  administração  direta  ou 

indireta; os leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de 

cuja venda estejam encarregados;  os advogados de qualquer das 

partes (art. 890 do CPC/2015 c/c art. 497 do Código Civil). 
Também não poderão arrematar aqueles que estiverem impedidos de 
participar como licitante, de acordo com decisão judicial (art. 
897 do CPC/2015).

DAS CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO:

1) A arrematação feita à vista levará em conta a melhor 
oferta, sendo providenciado o pagamento imediato ou no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da assinatura do auto de arrematação, 
com caução de no mínimo 20% (vinte por cento) do valor do lance 
efetuado (art. 892 c/c art. 897 do CPC/2015), exceto para os 

casos de parcelamento.

1.1) O  interessado  em  adquirir  o  bem  penhorado  em 

prestações  poderá  apresentar,  por  escrito,  até  o  início  do 
primeiro  leilão,  proposta de aquisição do bem por valor  não 
inferior ao da avaliação, observando-se  o disposto no art. 895, 
e seus parágrafos, do CPC/2015. 

2) Fica normatizado, desde que requerido previamente pelo 

credor, o PARCELAMENTO do valor da arrematação para os processos 
em que a PARTE EXEQUENTE é a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) ou INSS 
(Instituto  Nacional  do  Seguro  Social),  nos  termos  descritos 

detalhadamente no capítulo subsequente.
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3)  Os  demais  credores  poderão  oferecer,  por  sua  conta, 
condições  diversas  de  pagamento,  inclusive  na  modalidade 

parcelada, estabelecendo suas condições através de manifestação 
expressa nos autos respectivos e submetidas à apreciação do(a) 
magistrado(a), as quais necessariamente constarão deste Edital e 
serão devidamente informadas pelo leiloeiro quando da realização 
do evento.

4)  O  arrematante  poderá  desistir  da  arrematação,  nas 

hipóteses previstas no art. 903, §5º, do CPC/2015.

5) No caso de um lote com diversos bens, estes podem ser 

arrematados separadamente; dar-se-á preferência, entretanto, ao 
lanço que englobar todo o lote (art. 893, do CPC/2015).

6)  Concorrendo  vários  interessado  no  leilão,  terá 
preferência para aquisição aquele que oferecer a maior oferta. 
Caso  ofereçam  o  mesmo  valor,  terá  preferência  o  cônjuge,  o 
companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa 

ordem (art. 892, § 2º do CPC/2015).

DAS CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO EM QUE É PARTE EXEQUENTE A FAZENDA 
NACIONAL:

A  venda  poderá  ocorrer  de  forma  parcelada,  desde  que 

previamente autorizada, para todos os bens e processos em que a 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) SEJA PARTE EXEQUENTE, observando-se os 
parâmetros abaixo, de acordo com o art. 98 da Lei nº 8.212/1991 
com as alterações introduzidas pela Lei nº. 10.522/2002 e CPC:

a) será admitido o pagamento parcelado do maior lance, com 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30(trinta) vezes, dos bens apregoados 
em hasta pública. Os lotes constantes no anexo II, oriundos da 
5ª Vara, cuja Exeqüente é a UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, poderão ser 
parcelados desde que a sua avaliação tenha sido feita em um 
mínimo  de  R$  500.000  (quinhentos  mil  reais),  nos  termos 

solicitados  pela  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  no  OFICIO 

GAB/PFN/PB Nº 335/2017;

b) o arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, o 
valor referente aos 25% do lance ofertado;

c) o exequente será o credor do arrematante, constituindo-
se,  em  garantia  do  crédito,  hipoteca  ou  penhor  do  bem 

arrematado,  constituindo-se  neste  último  caso,  o  arrematante 
como fiel depositário do bem móvel arrematado;

d)  as  prestações  a  que  se  obrigará  o  arrematante  serão 
mensais e sucessivas, vencendo-se, a segunda, após o DEFERIMENTO 
do Procurador da Fazenda Nacional, em Processo Administrativo 

aberto para Concessão de Parcelamento do Bem Arrematado em hasta 
pública.  PARA  TANTO,  o  Arrematante  que  solicita  o  pagamento 
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parcelado do valor do bem arrematado deverá comparecer APÓS 15 
DIAS  DA  DATA  DO  LEILÃO  à  PROCURADORIA  DA  FAZENDA  NACIONAL, 
munido do AUTO DE ARREMATAÇÃO, guias recolhidas e dos seguintes 
documentos:  se Pessoa Física: RG e CPF; se Pessoa Jurídica: 
Contrato Social, CNPJ, Procuração, no caso de representação, e 
outros eventualmente exigidos;

e)  as  prestações  serão  reajustadas,  mensalmente,  pelo 

índice da taxa referencial do sistema de liquidação e custódia – 
SELIC;

f) se o valor  da arrematação  superar  o valor  do débito 
executado, o parcelamento limitar-se-á ao crédito do exequente, 
devendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor 
excedente para levantamento pelo executado, sem prejuízo de sua 
utilização  para  a  quitação  de  outros  débitos  que  porventura 
existam em favor do mesmo credor;

g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o 
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acrescido 
da multa rescisória de 50% de que trata o parágrafo 6º (sexto) 
do artigo 98 da Lei nº. 8.212/1991;

h)  o  parcelamento  não  alcança  as  alienações  de  bens 

relativamente aos quais a parte exequente expressamente se opôs, 
bem como a parcela da receita da arrecadação que não se destine 
à  parte  exequente,  como,  por  exemplo,  a  que  é  destinada  à 
Justiça do Trabalho, para atender a reclamações trabalhistas;

i)  Extraída  a  carta  de  arrematação  para  pagamento 

parcelado,  será  a  mesma  levada  ao  respectivo  Cartório  de 

Registro de Imóveis para registro da hipoteca em favor da União, 
mediante requerimento ao Juízo da expedição de ofício ao órgão 
competente.

DOS ACRÉSCIMOS AO VALOR DO LANCE:

Além  do  valor  ofertado,  o  arrematante  arcará  com  o 

pagamento dos seguintes acréscimos:

1) Comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) - art. 23 
da LEF.

2) Custas judiciais de arrematação: 0,5% (meio por cento) 
do respectivo valor, sendo o mínimo de R$ 10,64 (dez reais e 
sessenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 1.915,38 (um mil e 
novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos), as quais 

deverão  ser  pagas  no  ato  de  expedição  da  Carta  de 

Arrematação/Mandado  de  Entrega  do(s)  Bem(ns)  (Ato  nº  722  de 
05/12/2012, da Presidência do TRF5).

DO RECEBIMENTO DOS BENS ARREMATADOS:
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1)  A  expedição,  pela  Secretaria  da  Vara  respectiva,  da 
Carta  de  Arrematação  e/ou  Mandado  de  entrega  dos  bens 

arrematados poderá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias a 
partir  da  data  do  leilão  judicial,  desde  que  o  arrematante 
proceda ao recolhimento dos impostos, cumprindo com celeridade 

todas as exigências legais.

2) No caso de arrematação com parcelamento, será exigido o 
termo de parcelamento fornecido pelo credor para a entrega da 

carta de arrematação.

DO TRANSPORTE E POSSE DEFINITIVA DOS BENS PENHORADOS:

1) O Juízo garantirá ao arrematante a posse do bem livre de 
quaisquer ônus que possam existir sobre ele antes da data do 
leilão, conforme elencado neste Edital (vide tópico “DAS DÍVIDAS 
DOS  BENS”).  Todavia,  a  remoção  de  tal  bem  será  de 

responsabilidade do próprio arrematante e correrá por sua conta.

2) A garantia judicial de apossamento não acontecerá caso 
haja posse de terceiro no imóvel por vínculo jurídico válido 
(locação, empréstimo etc.) existente à época da penhora (que não 
configure infidelidade do depósito). Nesse caso, o arrematante 
deverá garantir sua posse através dos meios apropriados, sub 
rogando-se em todos os direitos do antigo proprietário.

DA  IMPLANTAÇÃO  E  OPERACIONALIZAÇÃO  DA  SISTEMÁTICA  DE  HASTA 
PÚBLICA VIRTUAL:

�� Fica  autorizada  a  realização  do  presente  evento  também 
através da Rede Mundial de Computadores (internet), cuja 
operacionalização  deverá  ser  fielmente  observada  em 

consonância  com  o  que  prescreve  a  Resolução  nº  92,  de 
18/12/2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, seja 
por  este(s)  Juízo(s)  Federal(is),  seja  pelo(s) 

leiloeiro(s) público(s) e demais usuários do sistema de 
leilões online (art. 879, do CPC/2015).

�� Os servidores do setor de leilões das 5ª, 10ª, 11ª, 12ª e 
14ª  Varas  Federais  no  Estado  da  Paraíba  e  respectivos 
Diretores de Secretaria, assim como o leiloeiro público 
oficial,  até  o  dia  anterior  ao  leilão,  estarão  à 
disposição  dos  interessados  para  auxiliar  no 

esclarecimento de quaisquer dúvidas sobre o funcionamento 
do  leilão  online,  através  do(s)  telefone(s)  dos 

leiloeiros,  acima  informados,  ou  dos  Diretores  de 

Secretaria  (0*83)  2108-4024,  (0*83)  2101-9280,  (0*83) 

3351-3600 e (0*83) 3415-8714, sem prejuízo de informações 
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adicionais  disponível(is)  no  sítio  eletrônico  do  Leilão 
(www.jfpb.jus.br), em “LEILÃO EFICAZ”.

�� O interessado em participar do leilão via internet deverá 
cadastrar-se previamente,  com  antecedência  mínima  de  72 
horas da data do evento e de modo absolutamente gratuito, 

ficando  o  interessado  responsável  civil  e  criminalmente 
pelas  informações  lançadas  no  preenchimento  do  aludido 
cadastro, oportunidade em que preencherá os dados pessoais 
e aceitará as condições de participação previstas neste 
Edital  e  no  Termo  de  Compromisso  constante  do  sítio 
eletrônico.

�� Para  o  cadastramento,  será  obrigatório  informar  os 

documentos  a  seguir  transcritos,  sem  prejuízo  da 

apresentação  também  obrigatória,  junto  à  Secretaria  da 
Vara Federal responsável pela realização da hasta pública 
(5ª, 10ª, 11ª, 12ª e 14ª Varas),  de cópias autenticadas 
destinadas ao devido armazenamento neste(s) Juízo(s): se 
pessoa física: Carteira de Identidade e CPF (inclusive do 
cônjuge, se for o caso), comprovante de residência e e-
mail;  se  pessoa  jurídica: CNPJ,  contrato  social  (até a 
última alteração) ou Declaração de Firma Individual, RG e 
CPF  do  representante  legal  ou  do  preposto  da  pessoa 

jurídica respectiva.

�� A aprovação do cadastro será confirmada através do e-mail 
informado pelo usuário, tornando-se indispensável mantê-lo 
válido  e  regularmente  atualizado,  ficando  a  aludida 

aprovação  condicionada  aos  critérios  e  parâmetros 
estabelecidos pelo juízo responsável pelo evento ou pelo 
leiloeiro público oficial designado,  sem que tal decisão 
implique direito algum ao solicitante do cadastro.

�� Em hipótese alguma o usuário poderá fornecer sua senha a   

terceiros,  ficando  responsável  por  todas  as  negociações 
realizadas em seu código, com o uso da referida senha, que 
será  validada  após  as  devidas  averiguações  obrigatórias 
nos órgãos competentes. 

�� No caso de  uso não autorizado de sua senha, o usuário 
deverá  enviar de imediato um e-mail ao Juízo responsável 
pela  hasta  pública  ou  ao  leiloeiro  público  oficial, 

comunicando o fato, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer ocorrências até que seja efetivamente recebida e 
confirmada  tal  mensagem,  obrigando-se,  inclusive,  por 

eventuais lances registrados em seu nome.

	� O  usuário  cadastrado,  todas  as  vezes  em  que  quiser 

participar do leilão online e efetuar seus lances, deverá 
ler com atenção e aceitar o Contrato de Adesão de Usuários 
para  Acesso  ao  Leilão  Online,  constante  do  sítio 
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eletrônico da Justiça Federal na Paraíba ou do leiloeiro 
público oficial.


� O  usuário  responsável  pelo  aludido  cadastramento  deverá 
ter  capacidade  civil  para  contratar  e  assumir 

responsabilidades e obrigações pertinentes ao negócio em 
apreço,  podendo  ser  responsabilizado  civil  ou 

criminalmente  pelas  informações  lançadas  nos  sites  dos 

portais oficiais da hasta eletrônica.

��� Os  demais procedimentos a ser adotados durante e após o 
leilão   online   e que não estejam devidamente expressos no 
presente  Edital  deverão  seguir  rigorosamente  o  que 

estabelece os Capítulos II e III da Resolução nº 92/2009, 
do  Conselho  da  Justiça  Federal, inclusive  no  que  diz 

respeito às penalidades, itens de segurança, dúvidas dos 
usuários  e  demais  obrigações  dos  arrematantes  e  do 

leiloeiro público oficial, constantes dos Capítulos IV a 
VI do aludido ato normativo, aplicando-se, ainda, no que 

couber, as suas disposições finais.

DA ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR (VENDA DIRETA):

1)  Na hipótese de inocorrência de arrematação, no que se 
refere aos feitos que tramitam nas  5ª, 11ª, 12ª e 14ª Varas 

Federais da Paraíba, será aceita a  alienação por iniciativa do 
próprio exequente (VENDA DIRETA) a ser intermediada pelo Juízo 
Federal  respectivo,  desde  que  as  partes  não  manifestem 

dissentimento expresso, com justificativa plausível, no prazo de 
5 (cinco) dias, contados da data de intimação da realização dos 
leilões judiciais. 

2)  Silentes  as  partes,  nos  termos  das  disposições  acima 
elencadas,  tal  fato  será  interpretado  pelo  Juízo  Federal 

competente como anuência tácita, a autorizar, por conseguinte, a 
realização de todos os procedimentos necessários à realização da 
VENDA DIRETA. As partes que não foram intimadas pessoalmente, na 
hipótese  de discordância,  devem  apresentar  manifestação  em 5 
(cinco) dias, contados da publicação deste Edital.

3)  Todos  os  bens  destinados  à  VENDA  DIRETA ficarão 
disponíveis  no  site  da  Justiça  Federal  na  Paraíba 
(www.jfpb.jus.br),  através  do  link  “Empório  Judicial”,  pelo 
prazo de 02 (dois) anos, contados a partir do término do último 
leilão  judicial  negativo  (sem  ocorrência  de  arrematação), 
observadas as ressalvas constantes no item precedente.

4) O procedimento de  VENDA DIRETA deverá ser precedido de 
ampla  divulgação,  especialmente  através  dos  meios  de 

comunicação, inclusive na mídia eletrônica, sem prejuízo da mais 
ampla publicidade e de facilidades de compra oferecidos em razão 
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da  possibilidade  de  aquisição  do  bem  pela  internet 

(www.jfpb.jus.br), decorrente do lançamento e da implementação 
efetiva do Projeto Empório Judicial na Justiça Federal do Estado 
da Paraíba.

5) As demais condições definidas para a realização da VENDA 
DIRETA são todas aquelas previstas no REGULAMENTO GERAL DE VENDA 
DIRETA – RGVD, constante do ANEXO III do presente Edital.

RELAÇÃO DOS BENS PENHORADOS:

A RELAÇÃO DOS BENS PENHORADOS que serão levados a leilão 
nas  datas  designadas,  bem  assim  as  condições  porventura 

oferecidas pelos exequentes quanto à modalidade de pagamento do 
valor da arrematação (à vista ou mediante parcelamento), consta 
do ANEXO II que faz parte integrante deste edital.

Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  e  de 

possíveis  credores,  passou-se  o  presente  EDITAL,  aos  08  de 

outubro de 2018, nesta cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, 
que  vai  publicado  uma  vez  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça 
Federal, conforme preceitua a Lei e afixado no local de costume, 

ficando  desde já, os executados,  os credores  e os terceiros 
interessados, intimados  do local, do dia e hora dos leilões 
designados.

O  RESUMO que  segue  no  ANEXO  I passa  a  fazer  parte 

integrante deste edital e servirá para leitura na abertura do 
evento pelo leiloeiro oficial que der início aos trabalhos nas 
duas datas previstas para o leilão judicial, ficando dispensada 
a apresentação do texto em sua integralidade nos dois momentos, 
eis  que  já  amplamente  divulgado  nos  meios  de  comunicação, 
inclusive na via eletrônica.

Edital do 2º Leilão Unificado de 2018 da Justiça Federal da 
Paraíba, expedido em  08 de outubro de 2018 e de ordem dos MM 
Juízes  Federais,  digitado  pelo(a)  supervisor(a)  da  Seção  de 
Leilão e conferido pelo Diretor de Secretaria da 10ª Vara em 
Campina Grande (Mardone Rodrigues Rego Sarmento) e também pelos 
Diretores de Secretaria das 5ª (Hélio Luiz Pessoa de Aquino), 
11ª (Kátia Rosana Couto Soares), 12ª (Antônio Rodrigues Neto) e 
14ª (Angela Carlos Abrantes da Silva) Varas da Seção Judiciária 
da Paraíba,  sediadas  em João Pessoa,  Monteiro,  Guarabira e 

Patos, respectivamente. 

Assinado eletronicamente

HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA

Juíza Federal da 5ª Vara/PB

Assinado eletronicamente

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO
Juiz Federal da 5ª Vara/PB,
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 ANEXO lll

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária da Paraíba

REGULAMENTO GERAL DE VENDA DIRETA - RGVD

- Alienação por Iniciativa Particular -

OS DOUTORES  HELENA DELGADO RAMOS FIALHO MOREIRA, RODRIGO 

MAIA DA FONTE,  TÉRCIUS  GONDIM MAIA e  CLÁUDIO  GIRÃO BARRETO, 
MMMM.  Juízes  Federais  Titulares  (ou  no  exercício  da 

titularidade) das 5ª, 11ª, 12ª e 14ª Varas da Seção Judiciária 
da  Paraíba,  respectivamente,  FAZEM  SABER  a  todos  quantos  o 
presente Regulamento Geral de Venda Direta virem ou dele tiverem 
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conhecimento  e  possa  interessar,  da  designação,  em  face  de 
eventuais resultados negativos de praça ou leilão judicial e da 
ausência de dissentimento expresso e justificado das partes, de 
alienação  por  iniciativa  particular,  intermediada  por  estes 
Juízos  Federais  face  ao  interesse  de  credores  no  tocante  a 
processos  em  tramitação,  em  conformidade  com  as  condições  a 
seguir transcritas:

1. DA DESCRIÇÃO, EXPOSIÇÃO E VISITAÇÃO DOS BENS OFERTADOS

1.1.  Todos  os  bens  submetidos  à  venda  direta,  nas 

modalidades  presencial ou virtual, estarão descritos de acordo 
com suas especificidades devidamente detalhadas pelos oficiais 

de justiça deste Juízo por ocasião da apresentação dos laudos de 
avaliação nos autos dos processos judiciais respectivos, sendo 
disponibilizada pela 5ª, 11ª, 12ª e 14ª Varas, quando possível, 
a visualização fotográfica dos mesmos através da  home page  da 
Justiça Federal na Paraíba (www.jfpb.jus.br), no  link  “Empório 
Judicial”, a fim de propiciar uma ideia mais precisa dos bens a 

ser  adquiridos,  notadamente  em  face  da  possibilidade  de 

aquisição destes através da internet, inclusive.

1.2.  É  possível  a  visitação  dos  bens  em  oferta  pelos 
potenciais  interessados,  a  fim  de  que  possam  examiná-los  e 
vistoriá-los no endereço indicado, uma vez que serão objeto de 
alienação no exato estado de conservação em que efetivamente se 
encontrem, não sendo admissíveis, consequentemente, reclamações 
ou desistências ocorridas em período posterior ao depósito 
efetuado pelo(s) interessado(s) em conta judicial que vier a ser 

fornecida pelo Juízo, sob a alegação de falta de oportunidade no 
tocante à visita a quaisquer dos bens submetidos à venda direta 
ou no que diz respeito às suas reais condições ainda que 

tardiamente verificadas por quem de direito.

1.3. É, portanto, de exclusiva atribuição dos interessados, 
verificar  o  estado  de  conservação,  situação  de  posse  e 

especificações  do(s)  bem(ns)  oferecido(s)  através  de  venda 

direta,  haja  vista,  inclusive,  a  possibilidade  de  ocorrerem 

erros tipográficos quando da confecção dos editais e defeitos de 
ordem topográfica da penhora.

1.4.  A  visitação  livre  pode  dar-se  de  segunda  a  sexta 
feira, no horário compreendido entre 09h e 18h.

1.5. Qualquer dificuldade quanto à visitação dos bens que 
venha a ser identificada por eventuais pretendentes à aquisição 
destes, em data que preceda ao depósito alusivo ao pagamento 
devido,  deverá  ser  imediatamente  comunicada  à  Direção  de 

Secretaria da 5ª, 11ª, 12ª e 14ª Varas, a fim de que sejam 

adotadas  as  providências  cabíveis,  inclusive  quanto  ao 

acompanhamento do interessado na aquisição do bem por oficial de 
justiça,  quando  possível,  desde  que  comprovada  a  real 

necessidade  desse  procedimento,  observadas  as  hipóteses  de 

necessidade,  conveniência  e  oportunidade,  a  critério  destes 
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Juízos Federais, à luz do caso concreto que vier a ser objeto de 
análise no momento oportuno.

2. DO PREÇO DO BEM, DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1.  Na  alienação  por  iniciativa  particular,  objeto  do 
presente Regulamento Geral de Venda Direta - RGVD, o bem somente 

poderá  ser  adquirido  por  preço  mínimo  correspondente  a  50% 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação, a ser depositado de 
modo integral pelo interessado,  em única e exclusiva parcela, 
não sendo admissível, sob hipótese alguma, que o pagamento venha 
a ser feito de forma parcelada, enquanto não houver autorização 
nesse  sentido,  pelos  credores,  nos  processos  judiciais 

respectivos.

2.2. O pagamento integral do preço pelo interessado far-se-
á, quando no modo presencial, através de preenchimento de guia 
de depósito a ser  providenciada  exclusivamente  pelo Núcleo de 
Atendimento do Público – NAP  da 5ª, 11ª, 12ª ou 14ª Vara da 
Justiça Federal na Paraíba, nas cidades de João Pessoa, Campina 
Grande, Monteiro, Guarabira ou Patos, respectivamente.

2.3. Na hipótese de  pagamento através da internet, a  guia 
de depósito a ser preenchida pelo interessado na aquisição do 
bem  será,  obrigatoriamente,  aquela  que  vier  a  ser 

disponibilizada  na  home  page  da  Justiça  Federal 

(www.jfpb.jus.br),  no  link  “Empório  Judicial”,  visando  ao 

efetivo controle dos depósitos judiciais efetuados, bem assim 
uma maior segurança e garantia do procedimento, no que tange às 
prerrogativas a que fazem jus os adquirentes de cada um dos bens 

submetidos à venda direta, em razão dos pagamentos ocorridos em 
perfeita sintonia com os prazos e condições estabelecidos neste 
Regulamento Geral de Venda Direta - RGVD.

2.4. O preço definido previamente, em relação a quaisquer 
dos  bens,  objeto  de  venda  direta no  presente  Regulamento, 

decorre  tão  somente  de  percentual  incidente  sobre  o  valor 
efetivamente  avaliado  por  oficial  de  justiça  deste  Juízo, 
conforme  disposto  no  item  2.1,  não  se  incluindo,  por 

conseguinte,  quaisquer  taxas ou comissões  adicionais,  face  à 
inexistência de participação direta ou indireta de corretor no 
procedimento adotado por este Juízo Federal que, por sua vez, 
apenas  procede  à  intermediação  decorrente  da  iniciativa 

particular dos credores em relação à aludida  venda direta de 
bens, objeto de processos judiciais em tramitação na 5ª, 11ª, 
12ª ou 14ª Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba. 

2.5. Após a impressão do boleto, pela internet, visando ao 
depósito a ser efetuado pelo adquirente, nos moldes e condições 
ora explicitadas, o bem ficará indisponível para compra, pelo 
prazo  de  até  05  (cinco)  dias,  oportunidade  em  que  será 
procedida, pela 5ª, 11ª, 12ª ou 14ª Vara Federal, a verificação 
de confirmação do depósito junto à Caixa Econômica Federal – PAB 
Justiça  Federal,  para  os  devidos  procedimentos  e  anotações 

141/163

116/121



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-1005-5463-4

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária da Paraíba

Diário da Justiça Eletrônico SJPB
Nº 192.0/2018 João Pessoa - PB    Disponibilização:  Quarta-feira, 10 Outubro 2018

formais necessários à concretização alusiva à aquisição do bem, 
observada a legislação aplicada à espécie.

3. DO RECEBIMENTO E DA RETIRADA DOS BENS

3.1.  Os  bens  adquiridos  através  de  venda  direta serão 
entregues com a expedição de carta de alienação do imóvel para o 
devido  registro  imobiliário,  ou,  se  bem  móvel,  mandado  de 
entrega ao adquirente, formalizando-se a alienação por termo nos 
autos, assinado pelo juiz, pelo exequente, pelo adquirente e, se 

for presente, pelo executado.

3.2. A retirada dos bens deverá ocorrer em até 30 (trinta) 
dias  da  data  do  depósito  judicial,  correndo  por  conta  do 
adquirente  todas  as  despesas  com  desmontagem,  remoção, 
transporte, pessoal de carga e demais encargos dela decorrentes, 

sendo de sua inteira responsabilidade a adoção dos procedimentos 
necessários à sua concretização.

3.3. A remoção dos bens será necessariamente acompanhada 
por oficial de justiça da 5ª,  11ª, 12ª ou 14ª Vara, não sendo 
permitida a sua ocorrência sem a intermediação do Juízo Federal 
respectivo,  com  vistas  à  garantia  da  entrega  dos  bens,  em 
conformidade com o que fora devidamente estabelecido no presente 

Regulamento Geral de Venda Direta - RGVD.

3.4.  Somente  será  permitida  a  retirada  dos  bens  por 

terceiros que venham a ser indicados pelo adquirente, ainda que 

acompanhados por oficial de justiça do Juízo, se for a este 
apresentado  procuração  com  poderes  especiais  e  com  firma 

reconhecida, hipótese em que será considerada como se realizada 
fosse pelo próprio adquirente, que não poderá alegar qualquer 
vício sobre os bens, alteração ou qualquer outra condição não 
prevista neste Regulamento.

3.5. Após o prazo de remoção estabelecido no item 3.2, será 
cobrada  a  importância  correspondente  à  multa  de  1%  (um  por 

cento)  ao  dia  sobre  o  valor  da  aquisição  através  de  venda 

direta, como taxa de armazenamento, até implementar 100% (cem 
por  cento)  do  valor  depositado,  ocasião  em  que  o  bem,  se 
localizado com o próprio executado ou mesmo depositado junto ao 
Leiloeiro,  poderá  ser  por  qualquer  um  destes  vendido  para 
pagamento das despesas de guarda e armazenagem, sem que caibam 

aos  adquirentes  dos  mesmos  quaisquer  direitos  a  reclamações 
judiciais  ou extrajudiciais, sujeitando-se à retenção  do bem 
objeto  de  aquisição  em  venda  direta,  na  hipótese  de  não 
pagamento.  O  procedimento  de  não  retirada  do(s)  bem(ns)  nos 
moldes acima especificados caracteriza abandono de coisa móvel, 
nos termos do art. 1.263 do Código Civil Brasileiro, ensejando 
que  o  seu  possuidor  possa  dar  a  destinação  que  melhor  lhe 
aprouver.

4. DAS DÍVIDAS DOS BENS
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4.1. No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU 
e Taxas Municipais não serão transferidas para o adquirente, que 
arcará apenas com eventuais despesas de condomínio vencidas, se 
previstas no edital, na descrição do bem imóvel do anexo II, 
caso contrário, sub rogam-se ao valor da arrematação, e, também, 
arcará  com  outras  obrigações  civis  referentes  à  coisa,  tais 
como: foros, laudêmios, ITBI e despesas cartorárias.

4.2. No caso de automóveis, o adquirente não arcará com os 
débitos  de  IPVA  eventualmente  existentes,  nem  com  as  multas 
pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário 
anterior.

4.3.  Quanto aos demais bens, as dívidas e ônus não serão 
transferidos ao adquirente.

4.4.  Dúvidas sobre os débitos ou ônus existentes quanto a 
determinado bem podem ser esclarecidas na Secretaria da 5ª, 11ª, 

12ª ou 14ª Vara Federal da Justiça Federal na Paraíba, sediadas 
em João Pessoa, Monteiro, Guarabira e Patos, respectivamente.

5. DAS ADVERTÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS

5.1. O ato de concretização do depósito judicial nos moldes 
em  que  estabelecido  neste  instrumento  será  considerado  como 
aceitação  tácita  do  adquirente  em  relação  a  todos  os  itens 
constantes do presente Regulamento Geral de Venda Direta - RGVD, 

bem como outras contidas nas legislações que regulam a matéria, 
isentando a quem de direito de responsabilidade por eventuais 

erros de impressão em anúncios e catálogos de  venda direta ou 
por qualquer outro motivo divergente da publicação no  site  da 
Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba.

5.2.  Fica  reservado  à  JUSTIÇA  FEDERAL  o  direito  de  não 
alienar, no todo ou em parte, os bens cujos preços venham a ser 
considerados, em qualquer tempo, inferiores ao preço de mercado, 
em  proporção  ainda  menor  que  50%  (cinquenta  por  cento)  da 
avaliação,  bem  como  alterar  as  condições  deste  Edital,  suas 
especificações e quantidade dos bens passíveis de venda direta, 
além de proceder as devidas correções em quaisquer documentos 
pertinentes à presente alienação por iniciativa particular.

5.3.  A  5ª,  11ª,  12ª  e  14ª  Varas  da  Justiça  Federal  se 
reservam  no direito  de excluir  ou incluir,  excepcionalmente, 

bens ou lotes de bens sem qualquer aviso prévio e de acordo com 
o caráter subjetivo que entender devido, ainda que referente a 
bens já divulgados na  home page da Instituição, sem que caiba 
aos interessados diretos ressarcimento ou indenização a qualquer 
título.

5.4.  As  alienações realizadas  são  irrevogáveis  e 

irretratáveis, não podendo o adquirente recusar o bem recebido 
através de venda direta ou pleitear redução no preço, ou mesmo 
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alegar desconhecimento das condições e características dos bens, 
sob  qualquer  pretexto,  nos  termos  do  art.  3º  da  Lei  de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro.

5.5. Em nenhuma hipótese, salvo, exclusivamente, nos casos 
de nulidades previstas em lei, serão aceitas desistências dos 
adquirentes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste 
Regulamento Geral de Venda Direta – RGVD, para se eximirem das 

obrigações  geradas;  caso  contrário,  os  interessados  poderão 
incidir nos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, 
onde está previsto que: “Todo aquele que impedir, afastar ou 
tentar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, 
violência ou oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, 
fraudar  ou  tentar  fraudar,  a  venda  em  hasta  pública  ou 

arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de 
dois meses a dois anos de detenção e/ou multa”.

5.6. Poderão participar da alienação por venda direta todas 
as pessoas físicas capazes e as pessoas jurídicas regularmente 
constituídas.  A identificação  das pessoas  físicas  será  feita 
através  de documento  de Identidade e do Cadastro  de Pessoas 
Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  enquanto  que  as  pessoas 
jurídicas serão representadas por quem os Estatutos indicarem, 
devendo servir como elemento de prova o comprovante de CNPJ e 

cópia do referido Ato Estatutário atualizado, quando necessário.

5.7.  Não  poderão  participar  da  alienação  por  iniciativa 
particular os incapazes,  o  Juiz  do  feito,  o  Diretor  de 

Secretaria  e demais  servidores  das  5ª,  11ª,  12ª  e  14ª  Vara 

Federal aludidas, bem como seus parentes até segundo grau (em 
linha reta colateral e afim), o Depositário, o Avaliador e o 
Oficial de Justiça que tiver realizado diligências no feito, 
além daqueles que forem responsáveis pela administração dos bens 
leiloados. Também não poderão adquirir bens através de  venda 

direta aqueles  que  estiverem  impedidos  de  participar  como 

adquirente nessa modalidade, de acordo com decisão judicial.

5.8. A administração do ato de  venda direta é de inteira 
responsabilidade de cada um dos Juízos Federais envolvidos, face 
à  intermediação  autorizada  pelos  exequentes  nos  processos 

judiciais respectivos, podendo tais Juízos, eventualmente, sanar 
dúvidas  e  dirimir  quaisquer  controvérsias  com  conteúdo 
decisório, inclusive quanto aos casos omissos, hipóteses em que 
terão,  necessariamente,  acurada  análise  e  decisão  dos 

magistrados da Vara respectiva, quando for a hipótese.

5.9. Questões não elencadas no presente Regulamento Geral 
de Venda Direta (RGVD) poderão, eventualmente, ser sanadas e 
esclarecidas em tempo hábil, através de acesso a  home page  da 
Justiça Federal na Paraíba (www.jfpb.jus.br), através do link 
“Empório Judicial”, em “Fale Conosco”.

5.10.  Outras  informações  poderão  ser  facilmente  obtidas 
através  de  contato  telefônico  com  as  Direções  dos  Juízos 
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Federais  nominados,  através  dos  telefones  0*83-2108-4114  (5ª 
Vara), 0*83-3351-3602 (11ª Vara),  0*83-3613-8104 (12ª Vara) e 

0*83-3415-8712  (14ª  Vara),  ou  através  de  leitura  do  Projeto 
“Empório  Judicial”  pelos  interessados,  inserido  no  site  da 

Justiça Federal na Paraíba (www.jfpb.jus.br).

-� DO RECEBIMENTO DOS BENS ALIENADOS:

6.1.  A  expedição,  pela  Secretaria  da  Vara,  da  Carta  de 
Alienação ou Mandado de entrega ao adquirente poderá ser feita 
em até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data da alienação 
por iniciativa particular (venda direta), desde que o adquirente 

proceda ao recolhimento dos impostos e/ou demais despesas sob 

sua  responsabilidade,  cumprindo  com  celeridade  todas  as 

exigências legais.

+� DO TRANSPORTE E POSSE DEFINITIVA DOS BENS PENHORADOS

7.1. O Juízo garantirá ao adquirente a posse do bem livre 
de quaisquer ônus que possam existir sobre ele antes da data da 
alienação  por  iniciativa  particular,  conforme  elencado  neste 
Regulamento Geral de Venda Direta - RGVD (vide tópico 4, “Das 
Dívidas  dos  bens”).  Todavia,  a  remoção  de  tal  bem  será  de 
responsabilidade do próprio adquirente e correrá por sua conta.

7.2. A garantia judicial de apossamento não acontecerá caso 
haja posse de terceiro no imóvel por vínculo jurídico válido 
(locação, empréstimo etc.) existente à época da penhora (que não 
configure infidelidade do depósito). Nesse caso, o adquirente 
deverá garantir sua posse através dos meios apropriados, sub-
rogando-se em todos os direitos do antigo proprietário.

(� DA RELAÇÃO DOS BENS PENHORADOS

A relação dos bens penhorados que será submetida à  venda 
direta constará  do  site  da  Justiça  Federal  na  Paraíba 
(www.jfpb.jus.br), através do link “Empório Judicial”, e decorre 
da realização de leilões judiciais negativos (sem ocorrência de 
arrematação) em processos judiciais que tramitam nas 5ª, 11ª, 
12ª e 14ª Varas da Justiça Federal em João Pessoa, Monteiro, 
Guarabira e Patos, respectivamente.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e de 

possíveis credores, passou-se o presente REGULAMENTO GERAL DE 
VENDA  DIRETA  -  RGVD,  que  vai  publicado  uma  vez  no  Diário 
Eletrônico  da  Justiça  Federal,  conforme  dispositivos  da 

legislação aplicada à espécie, e afixado no local de costume, 
ficando  desde  já,  os  executados,  credores  e  terceiros 

interessados, intimados da  alienação por iniciativa particular 
(venda direta), a ser intermediada pela 5ª, 11ª, 12ª ou 14ª Vara 

da Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba.
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Expedido de ordem dos MMMM. Juízes Federais HELENA DELGADO 
RAMOS FIALHO MOREIRA, da 5ª Vara/PB, RODRIGO MAIA DA FONTE, da 

11ª Vara/PB,  TÉRCIUS GONDIM MAIA,  da 12ª Vara e  CLÁUDIO GIRÃO 
BARRETO, da 14ª Vara/PB. Digitado pelo(a) Supervisor(a) da Seção 
de Leilão, conferido pelos Diretores de Secretaria da 5ª, 11ª, 
12ª e 14ª Varas das Subseções Judiciárias da Paraíba, sediadas 
em João Pessoa, Monteiro, Guarabira e Patos, respectivamente.
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

 

C E R T I D Ã O

 que, em razão do despacho proferido nestes autos, ficam designadas as seguintes datas:CERTIFICO

1 º  L e i l ã o :  0 8 / 1 1 / 2 0 1 8 ,  a  p a r t i r  d a s  9 h ;
2 º  L e i l ã o :  2 2 / 1 1 / 2 0 1 8 ,  a  p a r t i r  d a s  9 h .

 ainda, que os leilões realizar-se-ão no auditório da Seção Judiciária de João Pessoa/PB eCERTIFICO
nos auditórios das Subseções Judiciárias da Paraiba em Sousa, Campina Grande, Monteiro, Patos e
Guarabira, presencial e por vídeo conferência, e, ainda, através da rede mundial de computadores, com
pregão a ser realizado por leiloeiro oficial do juízo.  , por fim, que o Leiloeiro fará o pregãoCERTIFICO
presencial no auditório da JFPB da Subseção de Campina Grande. Dou fé.

 João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  ) assinado eletronicamente
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E S P A C H O

1. Designe a Secretaria datas para a realização de hasta pública para alienação do(s) bem(ns)
p e n h o r a d o ( s ) .
2. Cientifique-se a parte executada de que poderá remir (pagar) a dívida até a data da realização do leilão
e que, em se tratando de cônjuge(s), descendente(s) ou ascendente(s) do executado, poderá(ão) este(s),
querendo, adjudicar(em) o(s) bem(ns), pagando, até a data do leilão, o valor da avaliação e/ou adjudicação
( a r t .  8 7 6 ,  § §  5 º  e  6 º ,  d o  N C P C ) .
3. Intimem-se as partes de que realizados os leilões sem licitantes, fica autorizada, desde já, com a
intermediação deste Juízo, a alienação particular dos bens, nos termos do RGVD,  com preço mínimo de
5 0 %  d o  v a l o r  d a  a v a l i a ç ã o .
4. Ficam as partes advertidas de que assinado o auto de arrematação pelo Juiz, pelo arrematante,
adjudicante ou adquirente e pelo servidor da justiça ou leiloeiro oficial, a arrematação considerar-se-á
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais embargos do
devedor, bem como das conseqüências do art. 903, do NCPC.
5 .  I n t i m a ç õ e s  e  e x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .

 

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E S P A C H O

1. Designe a Secretaria datas para a realização de hasta pública para alienação do(s) bem(ns)
p e n h o r a d o ( s ) .
2. Cientifique-se a parte executada de que poderá remir (pagar) a dívida até a data da realização do leilão
e que, em se tratando de cônjuge(s), descendente(s) ou ascendente(s) do executado, poderá(ão) este(s),
querendo, adjudicar(em) o(s) bem(ns), pagando, até a data do leilão, o valor da avaliação e/ou adjudicação
( a r t .  8 7 6 ,  § §  5 º  e  6 º ,  d o  N C P C ) .
3. Intimem-se as partes de que realizados os leilões sem licitantes, fica autorizada, desde já, com a
intermediação deste Juízo, a alienação particular dos bens, nos termos do RGVD,  com preço mínimo de
5 0 %  d o  v a l o r  d a  a v a l i a ç ã o .
4. Ficam as partes advertidas de que assinado o auto de arrematação pelo Juiz, pelo arrematante,
adjudicante ou adquirente e pelo servidor da justiça ou leiloeiro oficial, a arrematação considerar-se-á
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais embargos do
devedor, bem como das conseqüências do art. 903, do NCPC.
5 .  I n t i m a ç õ e s  e  e x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .

 

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E S P A C H O

1. Designe a Secretaria datas para a realização de hasta pública para alienação do(s) bem(ns)
p e n h o r a d o ( s ) .
2. Cientifique-se a parte executada de que poderá remir (pagar) a dívida até a data da realização do leilão
e que, em se tratando de cônjuge(s), descendente(s) ou ascendente(s) do executado, poderá(ão) este(s),
querendo, adjudicar(em) o(s) bem(ns), pagando, até a data do leilão, o valor da avaliação e/ou adjudicação
( a r t .  8 7 6 ,  § §  5 º  e  6 º ,  d o  N C P C ) .
3. Intimem-se as partes de que realizados os leilões sem licitantes, fica autorizada, desde já, com a
intermediação deste Juízo, a alienação particular dos bens, nos termos do RGVD,  com preço mínimo de
5 0 %  d o  v a l o r  d a  a v a l i a ç ã o .
4. Ficam as partes advertidas de que assinado o auto de arrematação pelo Juiz, pelo arrematante,
adjudicante ou adquirente e pelo servidor da justiça ou leiloeiro oficial, a arrematação considerar-se-á
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais embargos do
devedor, bem como das conseqüências do art. 903, do NCPC.
5 .  I n t i m a ç õ e s  e  e x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .

 

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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18100814243424600000002927695
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E S P A C H O

1. Designe a Secretaria datas para a realização de hasta pública para alienação do(s) bem(ns)
p e n h o r a d o ( s ) .
2. Cientifique-se a parte executada de que poderá remir (pagar) a dívida até a data da realização do leilão
e que, em se tratando de cônjuge(s), descendente(s) ou ascendente(s) do executado, poderá(ão) este(s),
querendo, adjudicar(em) o(s) bem(ns), pagando, até a data do leilão, o valor da avaliação e/ou adjudicação
( a r t .  8 7 6 ,  § §  5 º  e  6 º ,  d o  N C P C ) .
3. Intimem-se as partes de que realizados os leilões sem licitantes, fica autorizada, desde já, com a
intermediação deste Juízo, a alienação particular dos bens, nos termos do RGVD,  com preço mínimo de
5 0 %  d o  v a l o r  d a  a v a l i a ç ã o .
4. Ficam as partes advertidas de que assinado o auto de arrematação pelo Juiz, pelo arrematante,
adjudicante ou adquirente e pelo servidor da justiça ou leiloeiro oficial, a arrematação considerar-se-á
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais embargos do
devedor, bem como das conseqüências do art. 903, do NCPC.
5 .  I n t i m a ç õ e s  e  e x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .

 

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

D E S P A C H O

1. Designe a Secretaria datas para a realização de hasta pública para alienação do(s) bem(ns)
p e n h o r a d o ( s ) .
2. Cientifique-se a parte executada de que poderá remir (pagar) a dívida até a data da realização do leilão
e que, em se tratando de cônjuge(s), descendente(s) ou ascendente(s) do executado, poderá(ão) este(s),
querendo, adjudicar(em) o(s) bem(ns), pagando, até a data do leilão, o valor da avaliação e/ou adjudicação
( a r t .  8 7 6 ,  § §  5 º  e  6 º ,  d o  N C P C ) .
3. Intimem-se as partes de que realizados os leilões sem licitantes, fica autorizada, desde já, com a
intermediação deste Juízo, a alienação particular dos bens, nos termos do RGVD,  com preço mínimo de
5 0 %  d o  v a l o r  d a  a v a l i a ç ã o .
4. Ficam as partes advertidas de que assinado o auto de arrematação pelo Juiz, pelo arrematante,
adjudicante ou adquirente e pelo servidor da justiça ou leiloeiro oficial, a arrematação considerar-se-á
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais embargos do
devedor, bem como das conseqüências do art. 903, do NCPC.
5 .  I n t i m a ç õ e s  e  e x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .

 

João Pessoa, (data de validação no sistema)

(  )assinado eletronicamente
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18100517265251700000002922940
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EXMO(A) SR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 5ª VARA SEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DA
PARAÍBA

 

 

PROCESSO Nº 00035674720134058200

EXQTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXTDO(A): VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTDA

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , por seu Procurador que a esta subscreve,  no exercícioex vi legis
de suas atribuições legais (Art. 12 da LC 73/93 c/c o art. 37, I, da Lei Federal 13.327/16), vem,
respeitosamente, diante de V. Exª., com a finalidade de garantir a presente execução, requerer que
seja realizado novo leilão do imóvel penhorado, descrito às fls. 124 dos autos (fls. 112 do id.

 considerando que haverá novo período de hastas públicas (leilão) na Justiça Federal,4058200.2643096),
nos dias 08 e 22 de novembro do corrente ano.

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 28 de setembro de 2018.

 

WELLINGTON DE SERPA MONTEIRO

Procurador da Fazenda Nacional

LAÍS XAVIER MOTA

Estagiária da PFN/PB
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 28/09/2018

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas:
Parâmetro de Localização: 42413000543
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 70121108/0001-18
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10467
500783/2013-26 Nº Inscrição: 42 4 13 000543-96

Data Inscrição: 25/01/2013 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: PARAIBA Nº Único de Processo Judicial:
00035674720134058200

Procuradoria Responsável: PARAIBA

Valor Inscrito: R$ 81.588,30 (UFIR 76.673,46)
Valor Consolidado: R$ 179.211,38

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 81.588,30 (UFIR 76.673,46)
Valor Consolidado: R$ 179.211,38

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

1 de 1 28/09/2018 11:221/1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL
5ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA - PB15200 - ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO RIBEIRO COUTINHO UMMEN DE ALMEIDA -
PB16016 -

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA - PB15200 - ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD -

EPP
EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO FERNANDES - PB15342 - ADVOGADO
ISAAC FERREIRA COSTA - PB15200 - ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18092200002904000000002864314

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 22/09/2018 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Data e hora da inclusão: 22/09/2018 00:00:29
Identificador: 4058200.2852260



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 
PROCESSO:  -  0003567-47.2013.4.05.8200 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ALVARO EDUARDO
RIBEIRO COUTINHO UMMEN

DE ALMEIDA
ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO
VIDRAUTOS COMERCIAL

DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA COSTA ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 06/09/2018 23:59, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 28/08/2018 18:16 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 18082818162511900000002773824

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 07/09/2018 00:01 - Seção Judiciária da Paraíba.
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PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para que requeira o que entender de direito.presente feito eletrônico à parte EXEQUENTE

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)

1/1

18082818162511900000002773824

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/08/2018 18:16:25
Identificador: 4058200.2762088
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 VIDRAUTOS COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS PARA VEI LTD - EPPEXECUTADO:

 Tácito Ribeiro FernandesADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABRICIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:
 FABIO CIRNE COSTAEXECUTADO:

 Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen De AlmeidaADVOGADO:
 Isaac Ferreira CostaADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - PB

 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto na Portaria nº PTA.0005.000008-7/2016, de 15 de dezembro de 2016,
do Juízo Federal da 5ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais - Seção Judiciária da Paraíba, abro vista do

 para que requeira o que entender de direito.presente feito eletrônico à parte EXEQUENTE

João Pessoa, data de validação no sistema.

 (assinado eletronicamente)

1/1

18082818152809400000002773821

Processo: 0003567-47.2013.4.05.8200
Assinado eletronicamente por: 
SILVIA BERENICE PUZISKI NOBREGA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/08/2018 18:16:25
Identificador: 4058200.2762085
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO: 0003567-47.2013.4.05.8200 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo  
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo  
FABRICIO CIRNE COSTA EXECUTADO

ISAAC FERREIRA
COSTA

ADVOGADO

FABIO CIRNE COSTA EXECUTADO
ALVARO EDUARDO

RIBEIRO COUTINHO
UMMEN DE ALMEIDA

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA
COSTA

ADVOGADO

VIDRAUTOS COMERCIAL
DE VIDROS E ACESSORIOS
PARA VEI LTD - EPP

EXECUTADO

TÁCITO RIBEIRO
FERNANDES

ADVOGADO

ISAAC FERREIRA
COSTA

ADVOGADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
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digitalização na íntegra do processo;
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

JOÃO PESSOA, 28/07/2018
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